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O Ministério Público e o Portador de Deficiência O objetivo deste livro é tratar dos direitos das pessoas portadoras

de deficiência e das formas de se garantir esses direitos. O conte-
údo básico dos direitos dos portadores de deficiência é dado pela
igualdade. As condições de igualdade na maioria das vezes só
podem ser estabelecidas para eles através de medidas que pro-
movam a equiparação de oportunidades. Sem tais medidas
os portadores de deficiência, ficariam em situação desfavorável
perante os demais cidadãos, pelo fato de terem necessidades
especiais.

ANEXOS
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Por conta dessas mesmas necessidades eles foram discriminados
ao longo dos tempos. Atualmente, a questão central para os porta-
dores de deficiência é a de assegurar condições para sua inclusão
social. Por esta razão, considero que não se pode tratar dos seus
direitos de forma isolada ou segregada. E por isto que neste livro
abordo de maneira abrangente o problema dos direitos humanos.
Acredito que assim é possível contribuir para dar maior consistên-
cia e amplitude à luta pelos seus direitos específicos. A preocupa-
ção mais objetiva do livro, contudo, é com as questões políticas e
jurídicas relacionadas com a garantia dos direitos das pessoas
portadoras de deficiência.

REFERÊNCIASBIBLIOGRÁFICAS

Nota metodológica: .............................-
Participantes das oficinas de trabalhorrabaJAo; .....'..-. - ' - ' .

O Capítulo l procura situar de forma sintética os direitos da pessoa
portadora de deficiência no campo dos direitos humanos,
ou de cidadania, e mais especificamente no campo dos direitos
sociais.

No capítulo 2 é apresentado um breve panorama do processo de
desenvolvimento histórico dos direitos de cidadania e o desenvol-
vimento dos direitos específicos dos portadores de deficiência.
Nele combate-se, ainda, uma visão pessimista do processo que,
infelizmente, e de forma equivocada, vem afetando de forma
negativa grande parte dos movimentos sociais pelos direitos de
cidadania.

iJ/dü&!k,l©TEGÍ.



n

O capítulo 3 trata do conteúdo e dos aspectos essenciais da natu-
reza dos direitos sociais, terceiro estágio do desenvolvimento dos
direitos de cidadania. Discute-se, assim, situações decorrentes da
natureza específica dos direitos sociais como: o fato do seu esta-
belecimento significar a limitação de outros direitos anteriormente
existentesl seu caráter programáticos a necessidade de sua prote-
çãol e sua especificação crescente.

CAP ÍTU LO l

O POR'rAOOR DE DEFICIÊNCIA É CIDADÃO

O capítulo 4 trata do conteúdo específico dos direitos da pessoa
portadora de deficiência, com ênfase na legislação brasileira. Apre-
senta. dessa forma, os direitos constitucionais dos portadores
de deficiência e seus direitos específicos estabelecidos pela Lei
7.853. de 1989, além de normas constantes de outras leis sociais
em vigor.

DA SEGREGAÇÃO ÀINCLUSÃO

de mutilados em diversos paises-

O capítulo 5 trata da necessidade do detalhamento, ou positivação
neste direito pelos municípios em suas áreas de competência. São
abordadas aí as diversas áreas e serviços de competência munici-
pal que precisam ser vistas do ponto de vista do acesso universal e
da equiparação de oportunidades.

herança aos portadores de deficiência.

Finalmente o capítulo 6 trata da proteção do direito da pessoa
portadora de deficiência. Nele são tratadas tanto a questão da ne-
cessidade de uma atitude atava por parte da sociedade e do indiví-
duo, tão necessária para a defesa dos direitos, como o papel do
Ministério Público e os mecanismos jurídicos existentes para a
proteção dos direitos individuais e coletivos, com ênfase nos
últimos.

lglHli;li'HLBI BlllgZ%llHll ::;=:::



'\ 2 Direitos e Garantias O Portador de De$ciência é Cidadão \3

nas. como se faziam com as mulheres chinesas até o início do sé
cujo XX2 e com os eunucos, em diversas sociedades.

ficiência, servia para compara-lo negativamente com situações
ideais relacionadas com a "perfeição", a "eficiência" e o "sucesso"
como tão bem mostra João Baptista Centra Ribas'. Tais situações
que são, na verdade, de exceção, são transformadas em regras
ideais pelo preconceito, servindo de parâmetros para se estigmati-
zar e discriminar os portadores de deficiência.

O apogeu da discriminação contra os portadores de deficiência na
era moderna ocorreu a partir do século XIX, quando se desenvol-
veu o movimento eugenista, ou eugênico, que preconizava o in-
centivo à reprodução apenas dos "bem dotados" e o impedimento
da reprodução dos portadores de deficiência. Com base nessas
idéias chegaram a ser aprovadas leis eugênicas em mais de vinte
estados norte-americanos e diversos países europeus, como a
Alemanha, a Finlândia e a Suíça, determinando a esterilização
compulsória de portadores de doenças hereditárias e outras medi-
das'. Assim, a luta pelos direitos dos portadores de deficiência é
uma luta contra uma série de valores antigos e até brutais existen-
tes na sociedade.

A maior dificuldade ou barreira para o reconhecimento e o atendi-
mento de suas necessidades especiais é, desta forma, de ordem
cultural. Sua superação exige uma profunda mudança de pers-
pectiva e de atitude por parte de toda a sociedade e também por
parte das próprias pessoas portadoras de deficiência. As mudan-
ças culturais são, em geral, as que exigem mais tempo e esforço
para ocorrerem. Pode-se dizer, neste sentido, que estamos no iní-
cio de um processo que ainda vai requerer muito trabalho para se
completar.

Foi a partir da década de 70 do nosso século que começou a se
desenvolver a noção de que as pessoas com deficiência deviam
ser socialmente integradas e, ainda mais recentemente, começou a
ganhar força a noção de sua inclusão social. SÓ a partir das idéi-
as de integração e de inclusão abriu-se espaço para o reconheci-
mento dos seus direitos em constituições de diversos países. Até
então o maior avanço que ocorrera na área fora o atendimento em
instituições especiais de caráter assistencial. Um atendimento ain-
da separado e segregado, típico de uma situação de exclusão
social

Uma das questões mais sérias em termos dos direitos das pessoas
portadoras de deficiência é a necessidade de se removerem as
barreiras existentes para elas em diversas áreas. As barreiras
existentes são de ordem diversa: arquitetõnicas, ou físicas - nas
vias, prédios e meios de transportes -. sociais, ou culturais - nas
regras de acesso aos serviços sociais, à educação, ao trabalho, e
nas atitudes para com elas. Se tais barreiras não forem removidas,
não há como se equiparar as oportunidades entre as pessoas com
deficiência e os demais cidadãos.

As necessidades especiais das pessoas com deficiências não
eram reconhecidas como tais, principalmente por ignorância e pre-
conceito. O preconceito nasceu, em geral, da ignorância e alimen-
tou uma série de valores culturais que, no caso do portador de de

Aliás as barreiras arqultetõnicas atingem muito mais pessoas do
que se supõe à primeira vista. O estigma contra os portadores de
deficiência leva a maior parte das pessoas a restringir o problema
da acessibilidade principalmente aos portadores de deficiência
congênita, ou peri-natal. Isto leva à subestimação do problema real
e ajuda a perpetuar a discriminação e a demora em se removerem
as barreiras.

: Como se sabe. as mulheres chinesas, principalmente da aristocracia, tinham
seus pés quebrados e enfaixados na infâricía para que não se desenvolvessem
e permanecessem sempre pequenos, provocando dores imensas e condenan-
do-as a caminhar com dificuldades por toda a vida. Este tipo de deformação
era apreciado pelos homens chineses que julgavam que as mulheres se torna-
vam mais graciosas com os pés pequenos.

' Na Suíça até hoje são estimulados, pelo próprio Estado, os abortos de fetos
portadores de deficiência.

As duas Guerras Mundiais, como foi dito acima, ajudaram a mudar
a consciência da sociedade a respeito das necessidades dos por-

4 Em seu livro: O que são de#c/entes, publicado pela Brasiliense (ver a este
respeito o primeiro capítulo: O de#c/ente e sua imagem).
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tadores de deficiência em função do grande número de mutilados
que deixaram. Mas não são só, nem principalmente as guerras que
produzem portadores de deficiências adquiridas durante a vida. Os
acidentes de trabalho, de trânsito, a violência sob as mais diversas
formas e as más condições de vida também são causadoras de
deficiências. Muitas das chamadas "doenças da pobreza", como a
hanseníase e diversas doenças relacionadas com estágios avan-
çados de desnutrição, também podem causar deficiências adquiri-
das

Além desta classificação a OMS diferencia
dade e desvantagem, da seguinte forma:

deficiência, incapaci

Em nosso país, em especial, onde a violência sob as mais diversas
formas - especialmente os acidentes de trabalho, os acidentes de
trânsito' e violência por arma de fogo' -, e onde as "doenças da

pobreza" estão longe de terem sido colocadas sob controle, o pro-
blema das deficiências adquiridas é especialmente grave.

Não são só os portadores de deficiência permanente, congênita ou
adquirida, que têm problemas de acessibilidade em relação a pré-
dios, vias e transportes públicos. Tais dificuldades também fazem
parte do dia a dia de um número muito grande de pessoas, depen-
dendo das fases da vida, ou de problemas temporários. Basta pen-
sar na situação das crianças pequenas, dos idosos, dos muito

6 0 termo "acidente" não é muito apropriado para o que acontece tanto nos
ambientes de trabalho como no trânsito. pois dá uma idéia de ocorrências ca-
suais. Isto contribui para atenuar, ou encobrir o que realmente acontece. Na
verdade os chamados "acidentes" de trabalho ou de trânsito geralmente resul-
tam da imprudência ou do descaso de patrões e empregados, ou de motoristas
e pedestres. tendo, portanto, autores ou causas definidas e evitáveis. Na maior
parte dos casos tais "acidentes" não são evitados em função da atitude irres-
ponsável ou complacente das pessoas ou da sociedade.

7 Os homicídios. principalmente por arma de fogo, são a causa de mortalidade
de mais rápido crescimento no Brasil. Além dos mortos, a violência por arma
de fogo tem deixado milhares de pessoas mutiladas todos os anos em nosso
pais

5 0 único dispositivo da Constituição Brasileira que define tipos de deficiência é
o artigo 227. $1', inciso 11, que menciona três: física, sensorial e mental.

Deficiência (/mpa/rmenl): qualquer perda ou anormalidade da estrutura
ou função psicológica, fisiológica ou anatõmical

Incapacidade (d/saó///fy): qualquer redução ou falta (resultante de uma
deficiência) de capacidades para exercer uma atividade considerada

l normal para o ser humanos

Desvantagem (band/cap): limitação, resultante de uma deficiência ou
incapacidade, que dificulta ou impede o desempenho de uma atividade

l considerada normal para um indivíduo, em relação à sua idade, sexo, ou
l afatores sociais e culturais.  
     Quais são os tipos de deficiência?

Há diversas classificações relatei/as : às deficiênciasê.:: a mais aditada
contudo é a da Organização Mundial de Saúde (OMS), segundo a qual
são os seguintes os tipos de deficiência:

Deficiência Física (tetraplegia, paraplegia, hemiplegia e outrasl

Deficiência Mental (leve, moderada, severa e profunda), aqui incluídos
os que apresentam patologias neuropsiquiátricasl

Deficiência Auditiva (total ou parcial);

Deficiência Visual (cegueira total e visão reduzida); e

Deficiência Múltipla (duas ou mais deficiências associadas).
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altos, dos obesos, das gestantes e dos acidentados em processo
de recuperação.

direitos das pessoas portadoras de deficiência, como direitos de
cidadania só existem em função ou em relação com o Estado.

Historicamente os direitos sociais são os mais recentes e aqueles
que exigem intervenção positiva do Estado para serem efetivados.
Sua natureza é oposta, neste sentido, à dos demais direitos de
cidadania. Os direitos civis e políticos requerem ao contrário a não-
ingerência do Estado nos assuntos e interesses do cidadão. São
por isto conhecidos como liberdades negativas, pois não exigem a
presença do Estado, e sim o afastamento deste de práticas e atitu-
des que possam restringir o direito das pessoas.

CIDAOANIA ATRAVÉS DO ESTAOO

Para se assegurar a remoção de barreiras e se promover a mu-
dança de atitude por parte da sociedade, é necessária uma série
de ações do Estado, ou do poder público, em suas diversas instân-
cias. Esta necessidade de intervenção do poder público é chama-
da de ação positiva do Estado, em oposição à ação negativa,
como se verá mais adiante. Ela compreende desde a definição de
normas legais que especificam os direitos das pessoas com defici-
ência, como os instrumentos jurídicos e políticos para sua efetiva-
ção e proteção, até a reorganização dos serviços públicos e da
infra-estrutura física de forma a assegurar o acesso de todos aos
mesmos.

Por sua natureza específica, os direitos sociais são normalmente
aqueles cuja efetivação é mais complexa e demorada. Quando
são instituídos, através da promulgação das normas legais assu-
mem um caráter programático, ou de propostas a serem cumpridas
no futuro próximo. Isto ocorre porque exigem uma série de mudan-
ças práticas nas políticas públicas, na atitude dos agentes políticos
e públicos e nos serviços públicos para que possam se tornar rea-
lidade. Tais mudanças consomem tempo e trabalho e esbarram
necessariamente em outros interesses que se sentem contraria-
dos, na indiferença e inércia de uns e até na ignorância e no pre-
conceito de outros.

O estabelecimento dos direitos das pessoas portadoras de defici-
ência faz parte do processo histórico do desenvolvimento dos
direitos de cidadania, mais especificamente dos direitos sociais.
Além dos direitos sociais, os direitos de cidadania englobam os
direitos civis e os direitos políticos. Cada um desses direitos
tem natureza e características próprias, especialmente quanto à
relação entre o Estado e o indivíduo ou cidadão, como veremos
adiante.

A definição dos direitos de cidadania da pessoa com deficiência é
feita através do Estado, mais precisamente de normas jurídicas
(leis, decretos, etc.) e administrativas estabelecidas pelo Estado.
Sua efetivação se dá por meio da aplicação das normas e das polí-
ticas públicas concretas, como: a adequação de prédios públicos,
vias urbanas e meios de transporte para permitir o acesso de todos
aos mesmosl. ou através da organização de serviços públicos ade-
quados e voltados às pessoas com deficiência, além de serviços
de habilitação e reabilitação para o trabalho, educação especial,
etc. E, finalmente, a proteção ou garantia de direitos, quando estes
são ameaçados ou foram violados, também é feita através de ins-
trumentos do Estado, como o Ministério Público e a Justiça.

É importante ter claro que os direitos de cidadania definem-se
sempre em relação ao Estado, ao poder público. A definição de
cidadania é uma definição política, que diz respeito a uma relação
de poder. Para que haja cidadãos com direitos e deveres é neces-
sário que exista o poder que reconheça tais direitos e que se colo-
que na obrigação de assegura-los, este poder é o Estado.

Cidadania é, portanto, uma relação entre o indivíduo, ou um con-
junto de indivíduos, os cidadãos, e o Estado. A cidadania se define
desta forma sempre em função da maior ou menor presença do
Estado na vida do indivíduo, na ingerência ou na não ingerência
daquele na vida das pessoas. Assim, não há cidadão sem Estado
nem Estado sem cidadãos. Neste sentido, pode-se dizer que os

Esta noção da relação entre os direitos de cidadania e o Estado é
básica para o assunto deste livro e será explorada diversas vezes
aolongo dotexto.
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LIBERDADE, IGUALDADE E NECESSIDADE cam questões como: qual a sociedade mais justa, a que dá a cada
um, segundo o seu mérito, ou a cada um segundo a necessidade?

Outra questão chave para o tema deste livro e para os direitos hu-
manos, ou de cidadania em geral é a relação existente entre liber-
dade e igualdade. Por trás da diferença entre os direitos civis e
políticos, de um lado, e a dos direitos sociais, de outro, reside a
relação entre liberdade e igualdade. Enquanto a liberdade é um
fim em si mesmo, a idéia de igualdade só tem sentido como
uma relação entre pessoas, ou entre situações. Uma pessoa só
pode ser igual a outra, nunca a si mesma, porque tal idéia não faria
sentido. Para os direitos da pessoa portadora de deficiência esta
questão é especialmente importante.

Do ponto de vista da justiça há uma oposição entre o mérito e a
necessidade, decorrente das diferentes opiniões sobre liberdade e
necessidade. Assim quando se aceita como único critério válido o
do mérito, exclui-se a atribuição da justiça, segundo a necessidade.
A opção pela igualdade é uma opção também pelo critério da
necessidade, que é o único critério capaz de apoiar os direitos
da pessoa portadora de deficiência. Não é por acaso, portanto,
que se considera tão importante o reconhecimento de suas neces-
sidades especiais, há toda uma visão de mundo e da justiça por
trás de tal reconhecimento.

Por terem necessidades especiais ou desiguais, decorrentes
das suas deficiências, tais pessoas só terão igualdade de oportu-
nidades através de políticas "desiguais", ou de políticas compen-
satórias, que lhes assegurem iguais condições de acesso aos
bens económicos, sociais e culturais da sociedade. O exercício de
sua liberdade como cidadãos está também intimamente ligado à
criação de condições especiais pela sociedade. E em função de
sua especificidade que é necessário definir direitos sociais especí-
ficos, especiais, distintos dos das demais pessoas, como forma de
assegurar-lhes direitos equivalentes de cidadania. Do contrário
continuariam como pessoas excluídas, não-cidadãos, desprovidos
dos direitos e das liberdades de que gozam as demais pessoas.

Para se poder conhecer a natureza dos direitos da pessoas porta-
doras de deficiência e as formas de protegê-los é necessário co-
nhecer, portanto, um pouco do processo histórico da evolução dos
direitos de cidadania, que se desenvolveram em torno dos ideais
de liberdade e de igualdade, de liberdade e necessidade. Este é o
assunto do próximo capítulo deste livro.

Liberdade e igualdade, constituem, ao mesmo tempo, tanto a es-
sência das noções de cidadania e de dignidade humana, como tem
servido ao longo dos tempos de base para visões opostas dos di-
reitos do homem e do próprio conteúdo da democracia. O ideal de
liberdade é em geral associado ao indivíduo, enquanto o ideal de
igualdade é associado ao coletivo, à classe social ou a sociedade
como um todo. A história dos direitos de cidadania também é a
história dos conflitos em torno dos ideais de liberdade e de igual-
dade

Outra oposição importante e relacionada com a mencionada acima
é a existente entre liberdade e necessidade. Esta última serve de
base para distintas posições filosóficas, ideológicas, políticas e
acerca dos critérios de justiça. Com base nesta oposição se colo-

\



CAPÍTU LO 2

A EvoLUÇÃo DOS DIREITOS HUMANOS

Os direitos de cidadania também são conhecidos como direitos
humanos, tal como ficou consagrado pela Declaração Universal
dos Direitos do Homem, aprovada pela Assembléia Geral da ONU,
realizada em Paras, em 10 de dezembro de 1948. Esta Declaração,
principal fonte de inspiração para o desenvolvimento dos direitos
de cidadania no nosso tempo, deu pela primeira vez ênfase seme-
lhante tanto aos direitos civis e políticos como aos direitos sociais.
As declarações que a antecederam davam ênfase aos direitos civis
e políticos, ou direitos de liberdade, outras vezes aos direitos soci-
ais ou direitos deigualdade.

Uma das percepções mais correntes e equívocadas a respeito dos
direitos de cidadania surge da constatação das diferenças exis-
tentes hoje entre os países ricos e os pobres, como o nosso, em
termos dos direitos humanos. Muitos concluem, a partir daí que em
outros países os direitos vieram quase de graça, como subproduto
da riqueza social. Na verdade os direitos humanos foram, em todo
lugar, fruto de um longo e complexo processo de luta política e
social

Tal processo é geralmente longo, complexo, cheio de idas e vin-
das, vitórias e derrotas, porque necessariamente tem de se afirmar
contra outros interesses previamente existentes na sociedade. Os
direitos dos portadores de deficiência só serão efetivamente afir-
mados em nosso país se a sociedade estiver disposta a trilhar o
longo e complexo caminho da luta democrática que, ao longo de
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quatro séculos', permitiu, pouco a pouco, a conquista dos direitos
de cidadania.

Ao contrário do que poderíamos supor hoje em día, contudo, tal
definição significou um gigantesco avanço em termos da relação
entre os governos e os cidadãos. Foi através delas que se estabe-
leceu que as pessoas, ou os cidadãos têm direitos e de que, em
conseqüência, os governos são obrigados a garanti-los.DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS A la FASE

As principais declarações que enfatizavam os direitos civis e políti-
cos foram: a "Declaração de Direitos do Bom Povo da Virgínia", de
17761 a "Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão",
aprovada pela Assembléia Constituinte reunida, em agosto de
1789, após a vitória da revolução francesa; e a "Carta de Direitos"
(ou B/// of R/ghfs), feitas em 1791 , que constituem as primeiras lO
emendas à Constituição norte-americana de 1787, e foram resulta-
do da revolução de independência dos Estados Unidos de 1776.

Até então, as pessoas não eram consideradas como iguais perante
a lei, pelo contrário, o princípio que organizava as sociedades era
exatamente o da desigualdade. Nas sociedades feudais que ante-
cederam a sociedade moderna, as pessoas eram separadas em
classes ou estados, gozando apenas dos direitos e limites corres-
pondentes às classes a que pertenciam e que eram extremamente
diferentes entre sí.

Outra característica importante da declaração francesa é sua voca-
ção universalista. Ao contrário da declaração americana, que é
voltada para os cidadãos daquele país, a declaração francesa fala
para os homens em geral: "os homens nascem e permanecem
livres e iguais em direitos" (artigo primeiro da Declaração dos Di-
reitos do Homem e do Cidadão). A partir da declaração francesa,
todas as declarações que a seguem se pretendem universais.

Embora a grosso modo se possa dizer que os direitos civis datam
do século XVlll, quando ocorreram as revoluções americana e
francesa, o processo de sua afirmação começou muito antes. Os
direitos civis começaram a se desenvolver na Inglaterra no século
XII. Durante séculos, através de disputas judiciais, os cidadãos
britânicos foram logrando que a Coroa e o Parlamento reconhe-
cessem seus direitos de liberdade civil até a promulgação da pri-
meira Carta de Direitos (B/// of RJ9hfs) em 1689, um século antes
das suas similares americana e francesa.

Os direitos políticos começaram a se desenvolver ao lado dos di-
reitos civis, mas foram efetivados mais adiante e de forma muito
gradual. A universalização do direito de voto, ou a adoção do su-
frágio universal é um dos exemplos mais claros neste sentido.

O objetivo principal de tais declarações era o de assegurar os
direitos formais de liberdade individual. Eram vazias, contudo,
no que diz respeito aos direitos sociais, ou coletivos, hoje reconhe-
cidos como essenciais para a dignidade humana. Tanto a declara-
ção francesa, como as americanas consideram a pessoa humana
de forma singular, ficaram por isso conhecidas como declarações
individualistas.

Nos Estados Unidos, por exemplo, só 50 anos depois da revolução
de 1776 o direito de voto alcançou todos os homens brancos, com
mais de 21 anos de idades até então, só votavam os que tinham
maiores posses. O direito de voto para os negros daquele país, só
foi definido em 1870, depois da Guerra Civil e só foi estendido to-
talmente a todos os negros em 1962, quando uma emenda consti-
tucional impediu que os certos estados mantivessem impostos que
visavam impedir que os negros pobres pudessem votar. Já as mu-
lheres só puderam votar naquele país em 1 920.

A ênfase delas é claramente em torno dos direitos individuais à
liberdade, à propriedade, à segurança e à resistência à opressão.
tal como define o texto do áhigo segundo da declaração francesa.

Aliás o longo tempo em que se negou o direito de voto às mulheres
em todo o mundo é elucidativo da lentidão em que se processou a
extensão dos direitos políticos. A França só estendeu o direito de
voto às mulheres em 1945, a Inglaterra em 1928 e a Suíça, uma' Quatro séculos porque as primeiras conquistas dos direitos civis ocorreram

na Inglaterra ainda no século XVII.
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das democracias mais antigas do mundo, só em 1971 . No Brasil o
direito de voto foi estendido às mulheres em 1 932.

que se passava nos países socialistas, que embora sendo pobres
estenderam consideravelmente os direitos de igualdade, estes
passaram a fazer parte integrante e inquestionável dos direitos
humanos. Sem tais influências as conquistas sociais, em termos de
normas e políticas de proteção às situações de risco e em termos
de medidas concretas de promoção de melhores e mais dignas
condições de vida, não teriam se desenvolvido como as conhece-
mos hoje.

Não é necessário estender muito a argumentação a respeito da
lentidão com que os direitos políticos foram se desenvolvendo em
todo o mundo. Sabe-se bem que até hoje há diversos países onde
não vigoram os direitos políticos mais elementares e onde a demo-
cracia não é mais que um sonho.

Os direitos sociais expressam o amadurecimento de novas exi-
gências ou valores, como os de bem-estar e da igualdade não
apenas formal, que podem ser chamados de liberdades por meio
do Estado. Visam sobretudo o desenvolvimento da igualdade
substantiva, social e económica entre os cidadãos.

Os DIREITOS SOCIAIS - A 2e FASE

Como reação ao conteúdo das declarações americana e francesa.
surgiram no século XIX e principalmente no início do século XX,
documentos e declarações cuja ênfase se situava nos direitos
sociais. Tais documentos partiram da crítica ao conteúdo formal
e ao alcance meramente individual dos direitos proclamados
anteriormente.

Os direitos sociais correspondem ao que ficou conhecido como o
Estado do Bem-Estar Social (ou We/falte Sfafe). Esta é a desi-
gnação mais usual para o conjunto de políticas e serviços sociais
voltados para apoiar os indivíduos e as famílias no enfrentamento
das situações de risco social. Tais políticas e serviços são os relati-
vos à previdência social (aposentadorias e pensões), saúde, as-
sistência social, educação, habitação, etc. A previdência, a saúde e
a assistência social correspondem, em vários países, Inclusive no
Brasil, ao que se convencionou chamar por seguridade social, um
conceito que visa o desenvolvimento de laços de solidariedade
social, buscando superar a visão tradicional de organização de tais
políticas com base em formas de seguro social.

As mais importantes declarações desta segunda onda dos direitos
do homem foram: o Manifesto Comunista de Marx e Engels de
18481 a Declaração dos Direitos Sociais, da Constituição mexi-
cana de 1917 que resultou da revolução de 1910, e que ainda figu-
ra no texto constitucional vigente daquele país; e a Declaração do
Povo Trabalhador e Explorado, aprovada em janeiro de 1918
pelo Terceiro Congresso Panrusso dos Sovietes, como conse-
qüência da revolução russa de outubro de 1 917.

Tais declarações não partiam do indivíduo, mas dos interesses de
igualdade do coletivo, do conjunto da sociedade. Ao invés de colo-
carem a questão da liberdade individual como objetivo central, en-
fatizavam a igualdade e a necessidade, propondo o estabeleci-
mento de condições para a igualdade económica e social entre os
indivíduos. Ao contrário de afirmar "a cada um segundo seu méri-
to", propunham "a cada um segundo sua necessidade". Ao perse-
guirem o ideal da igualdadeímuitas vezes sacrificaram, contudo, o
idealdaliberdade.

A conquista dos direitos sociais teve início com os diversos levan-
tes sociais ocorridos na Europa a partir de meados do século XIX.
Naqueles anos se fortaleceram tanto as idéias socialistas, como os
sindicatos operários, à medida em que as economias se industriali-
zavam e a população se tornava crescentemente..urbana. A este
aumento do poder social e político dos trabalhadores, que foi evi-
dentemente acompanhado da pressão por direitos trabalhistas e
sociais, os Estados nacionais responderam por meio das primeiras
medidas de proteção social.

Tiveram, entretanto, um papel decisivo na história dos direitos hu-
manos. A partir das idéias nelas contidas e da a ação dos sindica-
tos dos trabalhadores, dos partidos de esquerda e do exemplo do

Nos anos de 1870 e 1880, a Alemanha de Bismarck, criou o primei-
ro sistema de proteção social do mundo. Foi o primeiro país a in-
troduzir o seguro para acidentes no trabalhos o seguro-saúde e as
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aposentadorlas e pensões. O surgimento deste primeiro sistema de
bem-estar social é indissociável das lutas sociais ocorridas naquela
epoca.

dos objetivos fundamentais da República. Os capítulos relativos
aos direitos e garantias fundamentais e à ordem social visam as-
segurar os objetivos de bem-estar e justiça social por meio da uni-
versalização do direito à saúde e à educação, além do acesso de
todos os necessitados à assistência social, independente da con-
tribuição à seguridade social.

Mas o grande ímpeto para a implantação e o desenvolvimento dos
sistemas de bem-estar social em todo o mundo veio no período
que se seguiu à Segunda Guerra Mundial. O exemplo mais típico
de tais sistemas é o sistema de saúde britânico (Naf/ona/ F/ea/fh
Sysfem) estabelecido em 1944, a partir do Plano Beveridge, que,
pela primeira vez criou um sistema de saúde baseado no direito
social e no dever do Estado. .O Plano Beveridge continua sendo até
hoje o exemplo mais nítido de um sistema de bem-estar social
exatamente por sua característica universal (acessível a todos) e
na definição da obrigação do Estado em relação à saúde.

A HISTÓRIA DA CONQUISTA DOS DIREITOS DOS PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA

Como os demais direitos sociais, os dos portadores de deficiência
só começaram a ganhar algum impulso no período que se seguiu à
Segunda Guerra'Mundial. As organizações. das Nações Unidas

tiveram importante papel neste sentido, particularmente a Organi-
zação Internacional do Trabalho (OIT). Ainda em 1955, a Confe-
rência Geral da OIT lançou a sua Recomendação R.e 99 sobre a
"Reabilitação de Pessoas Portadoras de Deficiência". Dois anos
mais tarde a Convenção n.g 1 1 1 da mesma OIT (1958) sobre "Dis-
criminação em Matéria de Emprego e Profissão', ainda que não
mencionasse especificamente as pessoas portadoras de deficiên-
cia. abordava claramente seu problema em relação ao trabalho
propondo a abolição de qualquer distinção: exclusão ou preferência
que tivesse por efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunida-
des:S

A partir desse Plano e da promulgação da Declaração Universal
dos Direitos do Homem, desenvolveram-se em diversos países do
mundo os sistemas de bem-estar social, como forma concreta de
se assegurar os direitos sociais e construir os caminhos para a
igualdade material entre as pessoas. Os sistemas de bem-estar
social universalizaram em diversos países o acesso à saúde, ao
amparo à velhice, à infância, à maternidade, ao seguro-
desemprego e a outras formas de proteção social.

Tais sistemas naturalmente avançaram mais entre os países des-
envolvidos, ainda que com significativas diferenças entre eles. En-
quanto países como o Canadá, a Inglaterra, as nações escandina-
vas e da Oceania desenvolveram amplos e universalizantes siste-
mas de proteção social, os EUA e o Japão são os países ricos
onde os sistemas de proteção social são menos evoluídos e alcan-
çam menos pessoas.

Em 1971, a Assembléia Geral da ONU proclamou a "Declaração
dos Direitos do Deficiente Mental" e, em 1975, a "Declaração dos
Direitos das Pessoas Deficientes". Note-se a diferente nomenclatu-
ra das resoluções da OIT, que já tratavam das "pessoas portaqpras
de deficiência", ainda na década de 50 e das declarações da ONU,
que usam o termo "deficiente", quase vinte anos depois.No Brasil e em outros países da América Latina, os direitos sociais

se desenvolveram mais lentamente e de forma desigual. Entre nós
prevaleceu até recentemente uma concepção limitada, ou regula-
da, da cidadania, em que os.direitos sociais só se estendiam para
os que se encontravam no marcado formal de trabalho.

O reconhecimento dos direitos pelas constituições de cada país,
segundo Luiz Alberto D. Araujo, só teve início a partir da década de
70 Este é o caso, além da Constituição brasileira, das constitui

A Constituição de 1988 rompeu com esta situação inaugurando
uma nova era em que a perseguição do ideal da igualdade, através
da universalização dos direitos de cidadania foi inscrita como um 2 Veja-se a cronologia da evolução e da organização e dos direitos dos porta

dores de deficiência nos anexos deste livro.
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ções de Portugal (1976), da Espanha (1978) e da China (1982).
Há, entretanto, constituições promulgadas depois da Segunda
Guerra Mundial, como a do Japão (1946), da França (1958) e
mesmo depois da década de 70, como a de Cuba (1976), que não
trazem qualquer dispositivo relativo aos direitos dos portadores de
deficiência.

um eleitor. As instituições correspondentes são as integrantes
do poder legislativo, que no caso brasileiro são: o Senado e a
Câmara dos Deputados no plano federall Assembléia Legislativa
no estadual; e Câmara dos Vereadores no plano municipal). Os
direitos políticos dizem respeito principalmente, ainda,
às de liberdades individuais, à liberdade do indivíduo perante o
Estado.

No Brasil, o primeiro grande avanço em relação ao reconheci-
mento dos direitos dos portadores de deficiência ocorreu quando
da promulgação da Emenda n.9 12 à Constituição Federal de
1967. Esta emenda assegurava aos "deficientes a melhoria da sua
condição social e económica" mediante educação especial, assis-
tência, reabilitação e inserção na vida económica e social, proibi-
ção de discriminação e acesso a edifícios e logradouros públicos. A
Constituição de 1988 estabeleceu uma série de dispositivos relati-
vos à pessoa portadora de deficiência, que são apresentados no
capítulo 4 deste livro.

O elemento social ou os direitos sociais se referem a tudo o que
vai desde o direito a um mínimo de bem-estar económico e se-
gurança ao direito de participar, por completo, na herança so-
cial e levar a vida de um ser civilizado de acordo com os pa-
drões que prevalecem na sociedade. As instituições mais intima-
mente ligadas com eles são o sistema educacional e os servi-
ços sociais (saúde, previdência e assistência social). Tais di-
reitos, perseguidos por meio da ação de instituições especializadas
do Estado, visam assegurar condições de igualdade entre as pes-
soas

CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS HUMANOS Como já se disse anteriormente, a natureza dos direitos civis e
políticos, de um lado e dos direitos sociais, de outro, é oposta. Os
primeiros dizem respeito à liberdade do indivíduo perante o Estado,
quando mencionam a igualdade entre os indivíduos, trata-se ape-
nas da igualdade formal perante a lei e a Justiça. Do ponto de vista
da relação entre o indivíduo e o Estado, os direitos civis e políti-
cos requerem uma ação negativa por parte do Estado, ou seja
de que este se abstenha de interferir na liberdade dos indivíduos.
Já os direitos sociais, por visarem a igualdade entre as pessoas,
condição que não ocorre de forma natural na sociedade, requerem
a intervenção ou ação positiva do Estado, a presença deste.

O estudo mais clássico acerca do tema da cidadania é o de T. H.
Marshall (Cidadania e Classe Social, publicado no Brasil em 1967,
pela Zahar Editores). Para ele, o conceito contém três elementos
ou três tipos de direitos: civil, político e social, os quais são resumi-
dos abaixo.

O primeiro elemento refere-se basicamente aos direitos necessári-
os à liberdade individual - liberdade de ir e vir, liberdade de im-
prensa, pensamento e fé, o direito à propriedade e de concluir
contratos válidos e o direito à justiça. Este último difere dos ou-
tros porque é o direito de defender e afirmar todos os direitos em
termos de igualdade com os outros e pelo devido encaminhamento
processual, ou judicial. Isto nos mostra que as instituições mais
intimamente associadas com os direitos civis são os tribunais de
justiça.

Por esta razão se diz que os direitos de liberdade, definem uma
esfera de liberdade eno re/aç;ão ao Estado (direitos civis), ou uma
autonomia ou liberdade no Estado (direitos políticos), enquanto os
direitos sociais se definem por me/o do Estado. Para assegura-los
o Estado age positivamente tendo de organizar os serviços corres-
pondentes, prover os meios para que estes funcionem (como salá-
rios de funcionários e demais despesas de custeio), além de fazer
funcionaro aparelho da Justiça.

Por elemento político ou direitos políticos devem ser entendidos
os direitos de participar no exercício do poder político, como um
membro de um organismo investido da autoridade política ou como
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A cidadania exige, por outro lado, segundo Marshall, um sentimen-
to direto de participação. Seu desenvolvimento é estimulado
tanto pela luta para adquirir tais direitos quanto pelo gozo dos
mesmos, uma vez adquiridos. Este sentimento de participação, de
luta, é essencial não apenas para a conquista, mas também para a
manutenção e o aperfeiçoamento dos direitos de cidadania. Esta
característica dos direitos humanos também é fundamental para a
compreensão de sua natureza e será desenvolvida mais adiante.

Tal visão pessimista não se confirmou, entretanto. Embora as idéi-
as liberais e as políticas que dela decorrem constituam uma amea-
ça para os direitos sociais, seus resultados reais, no sentido da
redução desses direitos, foram de pequena monta.

Pesquisas recentes sobre os gastos sociais em diversos países do
mundo vêm revelando que há mais motivos de otimismo do que se
poderia pensar à primeira vista'. Segundo essas pesquisas, os
gastos sociais vêm na verdade aumentando, ao invés de diminuí-
rem na maior parte do mundo.

Mesmo no Brasil tais gastos estão em crescimento, assim como
praticamente toda a política social decorrente dos direitos sociais
estabelecidos pela Constituição de 1988 continua a se ampliar.
Aliás, praticamente todas as recentes leis sociais brasileiras, que
são fundadas nos princípios da igualdade e da necessidade, foram
promulgadas no final da década de 80 e início da de 90', período
do apogeu das idéias neo-liberais. A própria lei 7.853/89 que esta-
belece os direitos da pessoa portadora de deficiência foi aprovada
em 1989

Como uma das características mais marcantes dos direitos sociais
é a intervenção positiva do Estado, tal intervenção. ao estabelecer
regras, limites e obrigações em relação à vida social e económica
acabou por ferir diversos interesses. Muitos autores relacionam
este fato com as reações aos direitos sociais que vieram cres-
cendo em certos meios. Uma das principais, senão a principal rea-
ção às conseqüências da extensão dos direitos sociais é a extraor-
dinária expansão das idéias e das políticas neo-liberais em todo o
mundo, inclusive no nosso pais. Nas três últimas décadas, o mundo tem testemunhado a diversifi-

cação crescente do movimento social que passou a atingir as mu-
lheres, as crianças e adolescentes, os idosos, os negros e outras
minorias étnicas, os portadores de deficiência, os sem-terra, os
homossexuais e diversos grupos sociais específicos. Isto foi parti-
cularmente forte nos anos 80, exatamente quando as idéias neo-
liberais pareciam mais fortes'

O neoliberalismo retomou a luta dos liberais contra os princí-
pios de igualdade e o critério da necessidade e em favor da
liberdade individual, como princípio principal de organização da
sociedade e do critério do mérito como primeira regra de justiça.
Como se sabe, entre as principais bandeiras do neoliberalismo em
todo o mundo estão a redução dos custos das empresas e dos
custos das políticas sociais, acusadas de aumentarem tanto o ta-
manho dos governos como suas despesas-

b l l

Desde a década de 70, principalmente depois da chegada ao po-
der de Margaret Thatcher, na Inglaterra em 1979, e de Ronald Re-
agan, nos EUA em 1980, d neoliberalismo tornou-se a visão de
mundo hegemónica e passou a combater de dentro mesmo dos
governos as políticas sociais, decorrentes dos direitos da mesma
natureza. Muitos viram nestes fatos o início de um retrocesso ine-
xorável dos direitos e conquistas sociais.

3 Veja-se a este respeito dois estudos recentes, de 1996: o de Paul Pierson
tDismantling the Welfare State? Reagan. Thatcher and the Palitlcs of Retren-
chment) e do United Nations Research Institute For Social Development
j\JNSR\D). Welfare Status in Transítion, National Adaptions in Global Economi-
as (ver bibliografia).

4 Apenas a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional foi aprovada
na segunda metade dos anos 90, mais precisamente em 1 996.

5 Esta característica aparentemente contraditória dos anos 80 é apresentada
por Boaventura de Sousa Santos como um dos grandes desafios à imaginação
sociológica nos nossos tempos.
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Tal diversificação tem trazido no seu bojo novas formas de luta e
de organização da sociedade. Esses "novos" grupos sociais têm
revelado, por outro lado, como demonstram as pesquisas mencio-
nadas, uma surpreendente capacidade de intervenção política junto
ao legislativo e executivo, dos mais diferentes países. As formas de
intervenção desses grupos vão desde pressões políticas concretas
sobre parlamentares no sentido da aprovação
de legislação a eles favorável como de pressões e propostas
concretas para o executivo através de redes de organizações da
sociedade civil.

O CONTEÚDO E A NATUREZA DOS DIREITOS SOCIAIS

Como vimos no capítulo anterior, os direitos sociais foram estabe-
lecidos sempre como resultado de conquistas do movimento social,
ou como resposta do Estado a pressões daquele. Seu conteúdo e
sua natureza acabam por exigir, como se verá a seguir, muito tra-
balho e muita luta para que possam se tornar efetivos e não meras
declarações formais de direitos nunca realizados. Neste capítulo
vamos procurar esmiuçar um pouco os aspectos específicos dos
direitos sociais, para que se possa conhecer melhor tanto o terreno
a ser trilhado pelos seus defensores, como as tarefas que estes
têm pela frente.

Foi em grande medida o próprio Estado do Bem-Estar Social, atra-
vés de suas políticas, que gerou as condições para o surgimento e
a existência desses novos atores e movimentos sociais específi-
cos. Do ponto de vista dos direitos específicos dos portadores de
deficiência é importante lembrar que seu desenvolvimento maior
tem ocorrido exatamente durante o período de fortalecimento do
neoliberalismo.

Tal diversificação do movimento social e as novas formas de luta e
organização dele resultantes vêm neutralizando a ofensiva do neo-
liberalismo contra os direitos e políticas sociais.

OS DIREITOS SOCIAIS CONTRARIAM VELHOS INTERESSES

O primeiro aspecto a ser mencionado é decorrente da oposição
existente entre os direitos civis e políticos e os direitos sociais.
Como bem mostra Norberto Bobbio', os primeiros consistem em
liberdades e os seguintes em poderes. Os primeiros exigem da
parte dos outros (inclusive dos poderes públicos) obrigações ne-
gativas, que implicam a abstenção de determinados comporta-
mentos, enquanto os segundos só podem ser realizados se forem
impostos aos outros (incluídos também os órgãos públicos) deter-
minadas obrigações positivas.

l Ver sobretudo o capítulo "Sobre os fundamentos dos direitos do homem'
,4 Era dos Dure/fos e seu livro /gua/dada e L/beldade (ver bibliografia).

em
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Assim, quanto mais aumentam os direitos dos indivíduos e dos
grupos sociais, em função do desenvolvimento dos direitos sociais,
mais diminuem as liberdades dos mesmos e de outros indivíduos.
Os novos direitos contrariam velhos direitos ou liberdades já exis-
tentes. Por exemplo: o direito a um desenho universal que propicie
o acesso de todos à cidade, meios de transporte, etc, contraria ou
limita o direito de criação de arquitetos (que deixam de poder pro-
por soluções cujos aspectos estéticos ou decorativos contrariem o
direito universal de acesso).

já não mencionam.o direito à propriedade entre os direitos funda
mentais do homem'

Já vimos, mais acima, entretanto, que a própria evolução dos di-
reitos sociais corresponde à afirmação crescente das idéias da
igualdade, como princípio de organização da sociedade, e da ne-
cessidade, como critério da justiça. Os direitos sociais correspon-
dem, também, à existência de deveres, tanto do Estado como da
sociedade. A afirmação das idéias que o fundamentam e o esta-
belecimento do direito social correspondem, dessa forma, à limita-
ção (não a supressão) de liberdades.Outro exemplo disso é quando são aprovadas normas relativas ao

acesso universal aos meios de transporte. Os proprietários ou res-
ponsáveis por serviços de transporte público deixam de poder
adotar apenas as soluções mais económicas do ponto de vista de
custo, tendo que pautar-se pelos novos padrões que visam o aces-
so de todos, mesmo que isto implique em aumento de custos dos
serviços.

Aliás, todo o processo de definição de normas, de leis, do direito,
como um todo, está muito mais ligada, como se sabe, à restrição
de liberdades, à definição de deveres, do que à expansão das pri-
meiras. É assim desde o Código de Hamurabi ou a Lei das doze
tábuas. Que isto não agrade a todos, particularmente os que têm
suas liberdades restringidas, e que estes procurem defender seus
interesses, inclusive desenvolvendo todo um ideário, como o libe-
ral, para justificar seus interesses, também faz parte do processo.

É curioso que mesmo o desenvolvimento recente das tendências
individualistas, consumistas e até narcisistas na sociedade atual
são marcadas pela limitação do próprio individualismo. Como mos-
tra Boaventura Santos, "em aparente contradição ... o indivíduo
parece hoje menos individual do que nunca, a sua vida íntima nun-
ca foi tão pública, a sua vida sexual nunca foi tão codificada, a sua
liberdade de expressão nunca foi tão inaudível e tão sujeita a crité-
rios de correção política, a sua liberdade de escolha nunca foi tão
derivada de escolhas feitas por outros antes dele"

Um dos direitos ou liberdades mais afetados pelos direitos sociais
é o de propriedade, que constava, como já vimos, do artigo segun-
do da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, como um
dos quatro direitos fundamentais. O processo de desenvolvimento
dos direitos humanos foi tornando cada vez mais fraco o direito de
propriedade em relação a oiros. Como mostra Norberto Bobbio.
os Pactos Internacionais sobre os Direitos Económicos Sociais e
Culturais e sobre os Direitos Civis e Políticos (aprovados pela As-
sembléia Geral das Nações Unidas em 16 de dezembro de 1966)

2 Esses pactos só foram ratificados pelo Brasil em 24 de janeiro de 1992, em
função do longo período de regimes de exceção que vivemos desde 1 964

3 SANTOS, Boaventura de Sousa. Pe/a /14ão de ,4//ce, o Soc/a/ e o Po//fico na
Pós-Modernidade, p. 21 .

No Rio de Janeiro, por exemplo, a companhia responsável pelo serviço
do Metro, que era estatal até o início de 1998, vem se recusando a cum-
prir decisão judicial no sentido da adaptação ;das estações para atender
às necessidades dos portadores de deficiência,:::recorrendo das decisões
junto'iàs:: :instâncias::::superiores::: da:: J ustiça:; Este ::fato ::é:: não' só:: :ilustrativo
das dificuldades para se efetivar os direitos dos portadores de deficiência
como mostra até onde podem.:chegar certas autoridades em termos de
falta de espírito público.
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A TENDÊNCIA À ESPECIFICAÇÃO CRESCENTE DOS DIREMOS SOCIAIS crianças, dos adolescentes, dos idosos, dos doentes, dos portado-
res de deficiência, dos negros, etc. Todos estes grupos vêm cada
vez mais vendo reconhecidas suas necessidades específicas pela
sociedade e pelo Estado, por meio de direitos sociais cada vez
mais específicos.

Uma tendência clara de evolução dos direitos sociais é, segundo
Norberto Bobbio, a especificação dos mesmos. Tal especificação
consiste na passagem gradual para uma individualização cada vez
maior dos sujeitos titulares de direitos. Neste sentido, a legisla-
ção social vem reconhecendo cada vez mais os direitos específicos
da pessoa humana em função do gênero, das fases da vida (infân-
cia, adolescência, terceira idade, por exemplo) e da diferença entre
os estados da existência (o fato de uma pessoa ser portadora ou
não de uma deficiência ou vítima de uma determinada doença,
por exemplo).

Outra razão importante na origem da tendência à especificação é a
própria evolução dos direitos sociais. das políticas públicas de
proteção e das condições de vida, em geral. Quanto mais se des-
envolvem as condições materiais e culturais de existência, mais se
desenvolvem também as necessidades humanas, e mais surgem
novas exigências a serem satisfeitas.

Os direitos humanos deixam crescentemente de serem direitos do
homem genérico para se tornarem direitos da pessoa humana es-
pecífica, tomando-se por base as diferentes formas de existência.
A especificação do direito caminha cada vez mais no sentido da
identificação de titulares de direitos específicos, segundo a diversi-
dade das condições sociais de existência. Cada vez mais se reco-
nhece, como diz Bobbio, que "a mulher difere do homem; a criança
do adulto; o adulto do idosos o sadio do doentes o doente temporá-
rio do crõnicol os fisicamente normais, dos portadores de deficiên-

etccia

A própria existência das políticas sociais, de recursos públicos es-
pecíficos, voltados para a promoção e a proteção de direitos espe-
cíficos, contribui para fortalecer as organizações da sociedade civil
dedicadas à defesas desses interesses específicos. Tais organiza-
ções vêm ganhando neste processo maior solidez interna, maior
capacidade profissional e de articulação política, ganhando, conse-
qüentemente, mais eficácia em sua ação.

Esse processo explica, em grande parte, como foi mostrado no
capítulo anterior, a capacidade de resistência dos direitos sociais
no nosso tempo às ameaças de propostas que lhes são contrárias.
Quanto mais específicos, mais enraizados no movimento social e
mais fortes serão os direitos sociais'Esta tendência decorre, por um lado, do aumento da consciência

social sobre as diferenças existentes entre os seres humanos,
quanto às necessidades específicas decorrentes dessas diferen-
ças. Decorre, por outro, do aumento da consciência individual e
grupal sobre as necessidades específicas e especiais decorrentes
das diferentes condições, fases, ou estados de vida dos seres hu-
manos. O aumento dessa consciência vem diversificando por sua
vez o próprio movimento social e suas formas de luta e de organi-
zação

.- }i } l l l
A especificação dos direitos, além de ser uma tendência atual,
transformou-se numa necessidade de desenvolvimento dos direitos
sociais na atual fase de sua história. O caminho será cada vez
mais no sentido de se identificar necessidades específicas, definir
direitos correspondentes e estabelecer formas de efetivá-los e de
protegê-los.

Mesmo no que diz respeito a direitos já específicos, como é o caso
dos direitos da pessoa portadora de deficiência, o caminho paraAssim a luta social já deixou, há tempos, de ser uma luta em

favor do "homem genérico:, para ser uma luta em favor da
pessoa humana em sua especificidade. Pode-se dizer, neste
sentido, que a luta social deixou de ser principalmente entre o "tra-
balhador branco do sexo masculino" contra o "patrão branco do
sexo masculino", para ser um conjunto de lutas das mulheres, das

4 Esta é uma das principais razões das dificuldades dos governos Thatcher e
Reagan implantarem políticas sociais restritivas, segundo concluiu Paul Pler-
son a partir da pesquisa que realizou a respeito, ver bibliografia.
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desenvolvê-los e assegura-los passa pela capacidade da socieda-
de perceber necessidades não satisfeitas, defini-las como direito,
identificar seus beneficiários e responsáveis pelo seu atendimento
e determinar as formas de garantir sua satisfação. Isto passa pelos
diversos aspectos da vida humana, cada vez mais contemplados
em normas positivas do direito.

ência, que nos interessa, há uma série de tarefas a serem cumpri-
das como: a aprovação de leis específicas no plano local, a regu-
lamentação das mesmas, a adoção de políticas concretas e sua
execução. Ainda há mudanças no plano cultural, não apenas con-
tra o preconceito, mas principalmente no sentido da adoção de
uma atitude positiva que leve ao enfrentamento real das questões
que se colocam para a efetivação do direito.

O CARÁTER PROGRAMÁTICO DOS DIREI'rOS SOCIAIS Tomando como exemplo uma questão aparentemente mais sim-
ples como é a remoção das barreiras arquitetõnicas pode-se verifi-
car quantas tarefas complexas existem p.ela frente até que o direito
ao acesso universal se torne realidade. É necessário modificar, em
primeiro lugar a legislação municipal relativa às normas urbanísti-
cas, definir, em seguida, prioridades a serem executadas e os res-
ponsáveis por coloca-las em prática; elaborar os projetos arquite-
tõnicos ou de engenharias definir recursos orçamentários para fi-
nanciar as obras a serem feitasl licitar as obrasl e, finalmente, as-
segurar a liberação de recursos para a execução dos projetos.

Uma questão geralmente pouco compreendida e que leva, muitas
vezes, ao desânimo ou à descrença em relação à efetivação dos
direitos sociais é o fato destes serem programáticos, ou seja,
quando são reconhecidos, através de leis ainda não existem na
prática. Como se verá, a seguir, o reconhecimento dos direitos so-
ciais através da legislação é apenas um primeiro passo na direção
da efetivação do direito, mas não sua existência prática.

No momento da proclamação dos direitos sociais eles só existem
como uma promessa para o futuro, como um programa de ação a
ser cumprido por meio de obrigações do Estado. O caráter pro-
gramático dos direitos sociais é dado exatamente pela distância
entre sua proclamação e sua efetlvação.

Tudo isso vai depender evidentemente da mudança de atitude por
parte dos prefeitos, vereadores, secretários municipais, funcionári-
os públicos encarregados do processo orçamentário, arquitetos,
engenheiros, etc. Para que tudo isto ocorra é necessário que a
sociedade, especialmente as organizações da sociedade civil dedi-
cadas à causa dos portadores de deficiência, atuem junto às diver-
sas instâncias do -poder público de forma a sensibiliza-las para o
problema, oferecendo soluções concretas, cobrando o exame e a
decisão sobre as mesmas e, finalmente, fiscalizando sua ação,
uma vez tomadas as decisões.

A Constituição brasileira de 1 988 procurou enfrentar este problema
assegurando aplicação imediata aos direitos e garantias funda-
mentais definidos pelo seu artigo 5g. Esta determinação está dis-
posta no parágrafo l9 do mesmo artigo. Para garantir a aplicação
imediata de direitos constitucionais, na falta de normas da legisla-
ção complementar ou ordinária, é necessário, entretanto, que o
cidadão. o Ministério Público ou uma associação lance mão dos
instrumentos de proteção ou tutela dos direitos estabelecidos pela
Constituição, apelando para a intervenção da Justiça.

A QUESTÃO FUNDAMENTAL DOS DIREITOS SOCIAIS
SUA PROTEÇÃO OUTUTELA

Este. entretanto. é o assunto do capítulo 6. Fica aqui apenas o re-
gistro da intenção constituctónal de abreviar a distância entre a
proclamação dos direitos fundamentais individuais e coletivos - a
promessa do direito - e sua aplicação concreta.

Como regra geral é preciso distinguir claramente os direitos e as
garantias dos mesmos. Na legislação, mesmo na Constituição é
necessário que haja disposições declaratórias, que proclamam
os direitos, e disposições assecuratórias, que são as que defi-
nem a forma de assegurar, garantir, proteger ou tutelar esses di-
reitos. Isto vale para todo e qualquer tipo de direito.Essa distância entre promessa e fato requer uma série de fatores

para ser transposta. No caso dos direitos dos portadores de defici-
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Na nossa Constituição o mesmo título ll trata dos direitos e garan-
tias fundamentais. Tais garantias representam uma série de ins-
trumentos jurídicos e políticos típicos do Estado democrático, cujo
funcionamento mais pleno ainda é bem recente no Brasil, em fun-
ção dos longos períodos de autoritarismo que vivemos ao longo
deste século. No último capítulo deste livro serão apresentados e
discutidos com mais detalhes os instrumentos de garantia dos di-
reitos existentes no país e como estes podem e devem ser utiliza-
dos na proteção dos direitos dos portadores de deficiência.

A recente Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).
promulgada em 1996, também contém dispositivos de tutela do
direito à educaçãos. Outras leis sociais brasileiras, contudo, como a
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a legislação relativa à
saúde (Leis n.g 8.080/90 e 8.142/90) não contém qualquer disposi-
tivo relativo à tutela do direito dos cidadãos a esses direitos. Tal
omissão na legislação sobre saúde dificulta a ação da sociedade
no sentido de assegurar seus direitos e o trabalho da Justiça no
sentido de garantir o cumprimento da lei.

Na verdade, o problema central dos direitos humanos, particu-
larmente dos sociais, é sua proteção ou tutela. Como diz Nor-
berto Bobbio": "o problema fundamental em relação aos direitos do
homem, hoje, não é tanto o de justifica-los, mas o de protegê-los.
Trata-se de um problema não filosófico mas político".
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O direito sem as formas de sua tutela torna-se uma mera promes-
sa formal. dificilmente realizável. E isto é mais verdade ainda em
relação aos direitos sociais, pelas próprias características destes,
principalmente por contrariarem liberdades anteriores, por seu as-
pecto programático e por demandarem a ação positiva do Estado.
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Embora a questão da garantia dos direitos não seja uma questão
nova no Brasil, ela é ainda recente e de certa forma incipiente no
que diz respeito aos direitos sociais. Pouco a pouco, entretanto, a
necessidade de se proteger ou de se tutelar o direito social vem
pouco a pouco se desenvolvendo.

A Lei 7.853/89, que dispõe sobre os direitos da pessoa portadora
de deficiência, foi pioneira na definição de mecanismos de tutela
entre o direito social brasileiro. Do artigo 3g ao 79 a Lei trata dos
mecanismos de garantia do direito, enquanto o artigo 8: criminaliza
o preconceito, mas isto é assunto para o capítulo 6. Outra lei social
brasileira avançada em termos dos mecanismos de tutela do direito
é o Estatuto da Criança e do Adolescente, promulgado em 1990,
que cria, inclusive, e de formo,.inédita, uma instituição municipal
especializada em garantir os direitos das crianças e dos adoles-
centes, que é o Conselho Tutelar.

5 O artigo 4e da Lei R.e 9.394 (LDB) detalha o dever do Estado em relação à
educação e o 5e autoriza qualquer cidadão, ou entidade civil, além do Ministé-
rio Público, a acionar o Poder Público para assegurar o acesso ao ensino.



CAPÍTU LO 4

O CONTEÚDO DOS DIREITOS DO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA

Os direitos dos portadores de deficiência no Brasil estão clara-
mente definidos na Constituição Federal e demais dispositivos
legais, cabendo destacar, além da Lei n.g 7.853/89, que trata espe-
cificamente do portador de deficiência. Nesta parte .procuraremos
apresentar e interpretar, de forma resumida os principais dispositi-
vos constitucionais e legais referentes aos direitos da pessoa por-
tadora de deficiência.

NORMAS CONSTITUCIONAIS GERAIS l

l

l
.1

b

Ê

l
: ;
l ll

Os direitos dos portadores de deficiência decorrem, em primeiro
lugar, dos próprios fundamentos da República, definidos pelo
artigo 1: da Constituição entre os quais estão a cidadania e a di-

idade da pessoa humana. Entre os objetivos fundamentais da
República, segundo o artigo 3= da Constituição: figuram: a cons-
trução de «uÚa sociedade /ivre e se/idárld' (inciso .l);."erradfcnr
a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais

e 'reg/ona/s" (inciso' 111) e a promoção do "bem de lodos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação' Qnctso \V).

Os objetivos acima relacionados apontam claramente o sentido
que se quer dar à igualdade entre nós, que é a busca da igualda-
de efetiva, inclusive nos planos social e económico e nao apenas
no sentido jurídico-formal. Tais princípios e objetivos apontam .cla
ramente no sentido da não discriminação e da inclusão social de
todos os cidadãos, inclusive, evidentemente, das pessoas portado-
ras de deficiência.
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O artigo da Constituição que abre a parte relativa aos direitos e
garantias fundamentais dos cidadãos brasileiros (Título 11, capítulo
1) fixa como regra geral que:

l A primeira delas diz respeito à não discriminação no trabalho
(inciso XXXI, do artigo 7g):

" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade dos direito à vida, à liberdade. à
Igualdade. à segurança e à propriedade ...

'proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critéri
os de admissão do trabalhador portador de deficiência'

2 A segunda norma constitucional específica trata dos cuidados
de saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência, determinando que os
mesmos são de responsabilidade (ou competência) comum
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (artigo 23,
inciso ll).

Entre as formas de assegurar o cumprimento do princípio da igual-

KLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e
liberdades fundamentais:

O princípio básico dos direitos da pessoa portadora de deficiência
é o da igualdade. Tal princípio deve ser entendido no seu sentido
amplo, como vimos acima, ou seja como igualdade de fato, inclusi-
ve nos planos social e económico e não apenas no plano jurídico-
formal. Como já vimos no Capítulo 1, igualdade e desigualdade são
conceitos relativos, dizem respeito sempre à relação ou compara-
ção entre situações diferentes. As desigualdades económicas e
sociais decorrem de fatores sociais concretos que podem e devem
ser corrigidos. E esta correção que constitui a essência dos direitos
sociais.

3. A terceira norma reforça a anterior, dispondo que compete à
União, Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre, a proteção e integração social das pessoas portado-
ras de deficiência (artigo 24, incisa XiVy

4 Em relação à admissão de servidores públicos, a Constituição
determina que: "a /e/ reserva/lá percenfua/ dos cargos e em-
pregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência
e de#n//lá os cr/férias de sua ddM/ssãor' (artigo 37, incisa
VIII)

5 No capítulo sobre Assistência Social, a Constituição prevê
como um dos objetivos desta e um direito social: "a habf/Ilação
e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitário' (aü\go 203,
inciso IV).

E por essa razão que o princípio da igualdade perante a lei, como
lembra José Afonso da Silva, consiste em tratamento igual a situa-
ções iguais e tratamento desigual a situações desiguais. As pesso-
as portadoras de deficiência, por terem necessidades especiais,
necessitam de tratamento desigual para que suas condições pos-
sam ser equiparadas às dos demais cidadãos. 6 Outro objetivo da Assistência Social é: "a garantia de um sa/á-

ria mínimo de benefi'cio mensal à pessoa portadora de de-
ficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua
faml01a, conforme dispuser a /e/' (artigo 203, inciso V).

NORMAS CONSTITUCIONAIS ESPECÍFICAS

Para assegurar condições iguais aos portadores de deficiência.
a Constituição brasileira estabelece IO (dez) regras específicas
relativas aos direitos dessas pessoas. Vamos ver, a seguir, tais
regras.

l Os municípios deveriam estar incluídos entre os entes federados que devem
legislar concorrentemente sobre a proteção e integração social.das pessoas
portadoras de deficiência, uma vez que em função das competência dos go-
vernos locais estes são os que têm maior capacidade para influenciar de forma
positiva neste sentido. Veja-se a respeito o capítulo 7 deste livro.
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7 O capítulo da constituição que trata da educação, da cultura e
do desporto, define como um dos deveres do Estado com rela-
ção à educação a garantia de: "afend/mento educam/ona/ es-
pecializado aos portadores de deficiência, preferencial-
mente na rede rega/ar de ens/nd' (artigo 208, inciso lll).

garantir acesso às pessoas portadoras de deficiência, con.
ílorme o disposto no aHlgo 227, $ 2e " (art. 244)'

Como se pode ver, nossa Constituição tratou de forma extensa e
detalhada dos direitos da pessoa portadora de deficiência, inclusive
remetendo para outras leis a definição de normas ainda mais es-
pecíficas.8 Ao tratar da família, da criança, do adolescente e do idoso, a

Constituição define como um dos preceitos dos programas de
assistência integral à saúde da criança e do adolescente a se-
rem promovidos pelo Estado: a "criação de programa de pre-
venção e atendimento especializado para os portadores de
deficiência física, sensorial ou mental, bem como de inte-
gração social do adolescente portador de deficiência, me-
diante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a
eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetânicog'
(artigo 227, $1g,incíso ll):.

Serão vistas a seguir outras determinações da legislação federal
referentes aos direitos das pessoas portadoras de deficiência,
sempre partindo da Lei n.g 7.853/89. Como tais direitos são sociais,
eles consistem fundamentalmente, como se verá a seguir,
em obrigações positivas do Estado para com os portadores de de-
ficiência.

@

O DIREITO À EDUCAÇÃO

9 Ainda tratando do dever da família, da sociedade e do Estado
com relação ao tratamento prioritário a ser concedido à criança
e ao adolescente, a Constituição dispõe que: "a /e/ d/sport
sobre normas de construção dos logradouros e dos edifí-
cios de uso público e de fabricação de veículos de trans-
porte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pes-
soas portadoras de deficiência' l.artigo 227, $2gy

Dentre as responsabilidades do Poder Público relacionadas às
pessoas portadoras de deficiência, a Lei 7.853/89 define em rela-
ção à educação, as seguintes:

'a) a inclusão no sistema educacional. da Educação Especial
como modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-
escolai', as de le e 29 graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação
profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação pró-

"b) a inserção no referido sistema educacional. das escolas
especiais,privadas e públicas;

"c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em
estabelecimentos públicos de ensino;

"d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Es-
pecial a nível pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e
congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou superior
a l (um) ano, educandos portadores de deficiência;

pnosao10. Finalmente em relação à questão da acessibilidade ao meio
físico, a Constituição diz que "a /e/ disporá sobre a adaptação
dos logradouros, dos edifi'cites de uso público e dos veí:
cujos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de

2 Não deixa de ser insólito que dispositivo tão abrangente do ponto de vista dos
direitos dos portadores de deficiência apareça contido como preceito de pro-
gramas de assistência a serem organizados pelo Estado para crianças e ado-
lescentes.

' Da mesma forma estranha e, ao meu ver, errónea a Constituição voltou a
tratar do direito dos portadores de deficiência como parte da questão da crian-
ça e do adolescente.

4 O artigo 244. praticamente idêntico e fazendo referência ao artigo 227
parece confirmar o exposto nas duas notas anteriores.
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"e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefíci-
os conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar.
merenda escolar e bolsas de estudo;

cas, mas como constituem direitos concretos dos portadores de
deficiência devem ser reivindicados e garantidos como tais.

'f) a matrícula compulsória em cursos regulares de esta-
belecimentos públicos e particulares de pessoas portadoras de
deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de en-
s/no."(artigo 2e,inciso l).

É importante dizer, neste sentido, que a LDB define, como garantia
do direito ao ensino fundamental que "o acesso ao ensino fun-
damental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão.
grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical,
entidade de classe, ou outra legalmente constituída, e, ainda, o
Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo" (artigo 5g).
O parágrafo 39 do mesmo artigo acrescenta, ainda, que "compro-
vada a negligência da autoridade competente para garantir o
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por
crime de responsabilidade"

Ao definir o dever do Estado com relação à educação escolar pú-
blica, a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB) inclui o "atendimento educacional especializado gratuito aos
educandos com necessidades especiais, preferencialmente na
rede regular de ensino" (artigo 4g, incíso 111). A LDB traz, ainda,
outras determinações quanto à Educação Especial, que podem ser
vistas a seguir: E evidente, que, como o artigo 4e da LDB, mencionado acima, de-

fine como dever do Estado a oferta de educação especial para as
pessoas portadoras de deficiências tal serviço também deve ser
considerado, ao menos, quanto ao ensino fundamental, como di-
reito público subjetivo, estendendo-se a ele as mesmas garantias
que a LDB define para o acesso ao ensino fundamental.

l Existência, quando necessário de serviços de apoio especia
gizado na escola regular para atender às peculiaridades da cli
entela de educação especial (art. 58, $ 1').
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2 Início da educação especial na faixa etária de zero a seis
anos, durante a educação infantil (art.58, $ 3e).

O DIREITO À SAÚDE

3. Existência de currículos, métodos, técnicas, recursos edu-
cativos e organização específicos para os educandos com
necessidades especiais (art.59, inciso l).

Já se mencionou no início deste capítulo o dispositivo constitucio-
nal que define a responsabilidade comum dos três níveis de gover-
no em relação aos cuidados com a saúde das pessoas portadoras
de deficiência (artigo 23, inciso 11). A Lei n.9 7.853/89 acrescentou
as seguintes medidas:

4. Terminalidade específica do ensino para aqueles que não
possam atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fun-
damental, em virtude de suas deficiências, e aceleração do
ritmo de ensino para os superdotados (art.59, incisa ll). 'a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao

planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanha-
mento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da
criança, à identificação e ao controle da restante e do feto de alto ris-
co, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao
encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiên-
cia

5 Existência de professores especializados para facilitar a ante.
gração dos educandos com necessidades especiais (art.59, in-
ciso lll).

6. Educação especial para o tCãbalho (art.59, inciso IV).

Tais normas têm ainda papel programático, dependendo de uma
série de providências do setor público para se tornarem específi

"b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção
de acidentes do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a
suas vítimas;
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c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabi
lotação e habilitação;

de saúde. Novamente cabe às entidades de defesa e representa
ção dos portadores de deficiência cobrarem tais medidas dos go
vemos."d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência

aos estabelecimentos de saúde públicos e privados e de seu ade-
quado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de conduta
apropriados;

Há, ainda, outros dispositivos relativos à saúde presentes em ou
trás leis, como lé o caso do Estatuto da Criança e do Adolescente
que determina, em relação a esses grupos, que: "incumbe ao Po-
der Público fornecer gratuitamente àqueles que necessitem os me
dicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento
habilitação ou reabilitação" (artigo 1 1 , $ 2g).

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao defici-
ente grave nãointernado;

"f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados
para as pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a
participação da sociedade e que lhes ensejem a integração soci-
a/."(artigo 2e,inciso ll).

A legislação de saúde brasileira é a mais pobre, entre toda nossa
legislação social, no que diz respeito aos mecanismos de proteção
desse direito tão essencial. Nem a Constituição nem as leis
n.' 8.080/90 e 8.142/90, especificam os direitos de grupos sociais
com necessidades especiais, não definem os crimes de violação
do direito à saúde por parte das autoridades e prestadores de ser-
viço, nem estabelecem mecanismos de proteção do direito.

r'b
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Como se pode ver, a Lei 7.853/89 assegura uma série de direitos
específicos aos portadores de deficiência em relação à sua saúde.

As alíneas a e ó tratam de medidas preventivas importantíssimas,
que podem ajudar a evitar o aumento dos casos de deficiência
evitáveis.. A alínea b, em especial trata de ações preventivas nas
áreas dos acidentes de trabalho e de trânsito. extremamente altos
no Brasil, em função da enorme desconsideração com a vida e a
dignidade. humanas ainda vigente entre nós. Faltaria incluir a pre-
venção à violência interpessoal, que como já se comentou é a cau-
sa de morte que mais cresce no país e causadora de inúmeros e
graves casos de deficiência adquirida. E urgente que o Poder Pú-
blico adote medidas efetivas para enfrentar tais problemas.

$
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O DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Não há muitas disposições específicas em relação ao direito dos
portadores de deficiência à assistência social. A Lei Orgânica de
Assistência Social (Lei 8.742/93, de 7/1 2/93) apenas repete em seu
artigo. 2g (incisos IV e V) os direitos constitucionais à habilitação e
à reabilitação e a l (um) salário mínimo mensal para a pessoa
portadora de deficiência, que não possua meios de prover
a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Cons-
tituição, artigo 203, incisos IV e V).

As demais alíneas (c a 1) tratam da adequação dos serviços de
saúde às necessidades específicas das pessoas portadoras de
deficiência. E importante relaciona-las, ainda, com o disposto no
artigo 2, incisa 1, alínea d, da Lei 7.853/89, acima apresentado, que
determina a oferta de serviços de educação aos portadores de de-
ficiência internados em unidades hospitalares. Sabemos, entre-
tanto, que nosso sistema de saúde na maior parte dos municípios
ainda está distante de oferecer condições que satisfaçam tais di-
reitos

O direito a este benefício continuado, contudo, está sujeito a
uma série de restrições. O artigo 20, seguido do 21 da LOAS es-
tabelecem, neste sentido, que:

"$ 29 Para efeito da concessão deste benefício, a pessoa
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde-
pendente e para otrabalho.A efetivação de tais direitos depende em grande parte, contudo, da

definição de normas concretas e de políticas municipais, uma vez
que são os municípios os responsáveis pela execução das ações
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"$ 39 Considera-se incapaz de prover a manutenção da
pessoa portadora de deficiência ..., a família cuja renda mensal
per cap/fa seja inferior a ly4 (um quarto) do salário mínimo.

constitucionais. São apresentadas, abaixo, as disposições da
Lei7.853/89:

"$ 4e O benefício de que trata este artigo não pode ser
acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da
Seguridade Sociais ou de outro regime, salvo o da assistência
médica.

"a) o apoio governamental à formação profissional, à orienta
ção profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernen
tes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação profissionall

"b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à
manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial destinados às
pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso aos em-
pregos comunsl

"$ 5g A deficiência será comprovada mediante avaliação e
laudo expedido por equipe multiprofissional do Sistema Ünico de
Saúde -SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou
de entidades ou organizações credenciadas para este fim espe-
cífico, na forma estabelecida em regulamento.'

l
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'c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção nos
setores público e privado, de pessoas portadoras de deficiências

"d) a adição de legislação específica que discipline a
reserva de mercado de trabalho, em favor das pessoas porta-
doras de deficiência, nas entidades da Administração Pública
e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas
e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação,
nelas, das pessoas portadoras de deficiência" (artigo 2e, incisa

'Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser re-
visto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das
condições que Ihe deram origem."

« Sabe-se bem que grande parte da sociedade brasileira, em função
das Puas precárias condições de vida e de educação, tem dificul-
dade para dispor de informações elementares sobre seus direitos,
quanto mais pobre o cidadão brasileiro, mais isto é verdade. As
dificuldades colocadas pela LOAS para a concessão do benefício
conspiram, neste sentido, contra sua obtenção pelos portadores de
deficiência mais pobres, que são o alvo do mesmo. Para que tal
direito fosse mais efetivo, seria necessário precisar melhor as res-
ponsabilidades das autoridades no sentido da divulgação do mes-
mo, da identificação dos beneficiários potenciais e das providênci-
as que devem tomar.
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Além das disposições constitucionais e da Lei 7.853/89, a
Lei 8.213/91 , de 25 de julho de 1 991 , define cotas para a contrata-
ção de portadores de deficiência pelas empresas E o seguinte o
que dispõe essalei:

"Art. 93 - A empresa com 100 (cem) ou mais empregados
está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas na seguinte proporção:

"I - até 200 empregados ............................. 2%O DIREITO AO TRABALHO
"ll- de 201 a 500 3%

Há uma série de determinações relativas ao direito ao trabalho dos
portadores de deficiência, que complementam as disposições

'lll- de 501 a 1.000 4%

5%"lV - de 1 .001 em diante

Ainda que a questão fundamental para os portadores de deficiên-
cia seja a de sua inclusão efetiva no mercado de trabalho, como
cidadãos plenos e não o estabelecimento paternalista de cotas,

' Esta restrição diz respeito aos casos das pessoas seguradas pela previdên
cia social que tenham direito a aposentadoria, ou pensão, por diferentes ra
zoes
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como estabelece a Lei 8.213/91, elas podem ser úteis principal-
mente nesta fase ainda inicial de mudança das atitudes em relação
ao direito ao trabalho.

E curioso que tal dispositivo refira-se à remoção das barreiras ar-
quitetõnicas apenas no que toca às edificações públicas. Porque
não se mencionam as privadas? Afinal as pessoas portadoras de
deficiência. não habitam ou freqüentam prédios particulares, assim
como os públicos? Porque só os últimos teriam de ser adaptados?E longo, ainda, o caminho a se percorrer para que o direito ao tra-

balho seja plenamente exercido pelos portadores de deficiência de
forma a que eles possam ser considerados efetivamente incluídos
no mercado de trabalho. Uma enorme proporção de portadores de
deficiência continua sem trabalho. Pesquisa feita por João Baptista
Ribas para a CORDE, em 1997, mostrou que 84% das empresas
de São Paulo nunca tinham contratado portadores de deficiência
nem tinham planos para fazê-lo.

A existência de barreiras arquitetõnicas constitui um dos maiores
problemas para os portadores de deficiência, uma vez que afeta
praticamente todos os seus demais direitos. Não há como se exer-
cer o direito à educação, ao trabalho, à saúde, etc., se não se tem
acesso aos locais de estudo, de trabalho ou de tratamento.

Sua efetivação depende, contudo, de uma série de providências
práticas. Tais providências abarcam tanto a adaptação da legisla-
ção urbanística local, como a tomada de decisão no sentido da
execução de suas determinações. Infelizmente ainda é grande o
atraso existente no Brasil em relação à adaptação dos espaços,
prédios e meios de transporte de forma a que estes sejam acessí-
veis a todos. Os custos para fazê-lo tem se revelado muito meno-
res do que se imagina à primeira vista.

Além do aperfeiçoamento da legislação, é necessário desenvolver
um amplo trabalho de sensibilização e conscientização das autori-
dades públicas e dos empregadores privados. Tal trabalho visa não
só para mostrar a potencialidade dos portadores de deficiência,
mas também as medidas a serem adotadas para assegurar garan-
tir condições para sua admissão e manutenção no trabalho.

.#

Uma série de iniciativas recentes vem contribuindo para a mudança
de atitude por parte dos empregadores. Entre tais iniciativas po-
dem-se citar, por exemplo: o Curso de Prontidão para o Trabalho,
desenvolvido pelo CVI do Rio de Janeirol a adaptação das instala-
ções e o núcleo de orientação e suporte para pessoas portadoras
de deficiência, do Hospital Albert Einstein de São Paulol a experi-
ência do Banco ltaú de empregar funcionários cegosl e o trabalho
de João Baptista Ribas, em São Paulo, de consultoria para empre-
sas privadas no sentido de capacitá-las para a contratação e a ma-
nutenção de empregados portadores de deficiência.
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O DIREITO A NÃO SER DISCRIMINADO
O DIREITO DE ACESSO AO MEIO FÍSICO SEM BARREIRAS

Este direito decorre do artigo 5g da Constituição Federal, que de-
termina que 'todos são iguais perante a lei, sem distinções de
qualquer natureza" e da garantia correspondente, definida pelo
inciso XLI, do mesmo artigo, segundo o qual "a lei punirá
qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades
fundamentais"

A Lei 7.853/89 é bastante clara em relação a este direito:

'a) a adição e a efetiva execução de normas que garan-
tam a funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem
ou removam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, e
permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de
transportes (artigo 2', inciso IV).

A luta da sociedade. de forma coletiva e individual, particularmente, por
parte das entidades de:defesa ou de:::representação .das pessoas porta-parte aas erltluaueb u ueleoa vu uç; l piu ç;lllayav uua p""iuvuv rv-'u
doras::de deficiência :é" fundamental::para que tâl direito seja efetivado. A
recente::e: üitoriosai:luta: da::cega Ethel Róéenféld,:: no Rio de Janeiro, para
ter seu: cão guia:aceito em: lugares públicos:::é ilustrativa do caminho a ser
seguido para se efetivar este direito.  
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A Lei 7.853/89 tipifica claramente as várias formas que pode as-
sumir o crime de preconceito em relação à pessoa portadora de
deficiência, já previsto, inclusive, como já vimos pela própria Cons-
tituição Federal (artigo 59, incisa XLI). Veja-se abaixo, o texto da
Leia respeito:

O MUNICÍPIO E O PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

"Art. 8e - Constitui crime punível com reclusão de l (um) a 4
(quatro) anos, e multa:

O dia-a-dia das pessoas, inclusive dos portadores de deficiência,
se dá no local onde elas vivem, ou seja nos municípios. E neles
que as pessoas moram, trabalham, se educam, se abastecem, se
divertem, procuram serviços de saúde, etc. A maior parte dos ser-
viços públicos que afeta a vida diária das pessoas é de responsabi-
lidade dos governos locais. São estes, ao mesmo tempo, que re-
gulamentam o crescimento das cidades, baixando normas sobre
vias públicas, edificações, transportes, etc.

"I - recusar ou suspender, procrastinar, cancelar ou fazer
cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno em estabelecimento
de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos
derivados da deficiência que porta;

"ll obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer
cargo público, por motivos derivados de sua deficiência;

:.B

lll l

"lll - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados
de sua deficiência, emprego ou trabalhos

"lV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível,
a pessoa portadora de deficiêncíal

O papel dos municípios é de importância vital, portanto, para os
interesses dos portadores de deficiência. Os municípios brasileiros,
em particular, em função da amplitude de suas responsabilidades e
do grau de autonomia política, administrativa e financeira têm papel
extremamente importante na concretização dos direitos da pessoa
portadora de deficiência. Neste capítulo vamos apresentar rapida-
mente as responsabilidades municipais quanto aos direitos dos
portadores de deficiência, em função de suas competências na
ordem federativa brasileira.

"V - deixar de cumprir, retardar, ou frustrar, sem justo motivo, a
execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta

ei

.1
"VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensá

vens à propositura da ação civil objeto desta lei, quando requisita
dos pelo Ministério Público. O MUNICÍPIO BRASILEIRO AUTONOMIA E COMPETÊNCIAS

Tais disposições constituem um notável avanço em termos dos
instrumentos jurídicos concretos para se derrotar o preconceito. É
evidente que apesar de o mesmo ser conseqüência da ignorância,
não será vencido apenas por ações educativas. É indispensável
que todas as pessoas, inclusive as autoridade responsáveis pela
prestação de serviços públicos, saibam que podem ser punidos por
agirem de forma discriminatória.

Nossos municípios estão entre os mais autónomos do mundo do
ponto de vista administrativo e político. A atual Constituição brasi-
leira chega a cita-los entre os componentes da federação, o que é
caso único no mundo. A autonomia política, administrativa e finan-
ceira do município brasileiro é decorrente de diversos fatores. Os
principais são: a eletividade do prefeito e seu vice, dos vereadoresl
sua capacidade de legislar sobre assuntos de interesse locall o fato
de ter administração próprias organizar serviços públicosl decretar
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e arrecadar impostos e taxas e administrar seus recursos financei.
ros

. Prestar serviços de saúde (inciso VII)l

. Promover o ordenamento territorial (inciso VIII)
A Constituição de 1988 define que o município rege-se por lei
orgânica municipal, que constitui a principal lei local. A lei orgâni-
ca é, praticamente, uma constituição própria, que está, no entanto,
subordinada à suas similares federal e estadual, além da legislação
complementar à constituição federal. A lei orgânica deve ainda
obedecer a uma série de preceitos estabelecidos pelo artigo 29 da
Constituição Federal. Entre eles devem ser destacados os seguin-
tes

Há outras competências já enunciadas pela própria Constituição e
confirmadas pela legislação complementar a ela, sobretudo no que
diz respeito ao planejamento urbano e à política social, que serão
vistas mais adiante, à medida em que detalhamos as responsabili-
dades dos municípios. Vamos passar, a seguir a detalhar as princi-
pais competências municipais, procurando enfocar sua relação
com os direitos dos portadores de deficiência.

.)

h© Cooperação das associações representativas no planejamento
municipal (artigo 29, inciso X)l AS NORMAS MUNICIPAIS RELATIVAS AOS DIREITOS DOS

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
e Iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do

município, da cidade ou de bairros (inciso XI)l A competência legislativa sobre assuntos de interesse local, que
têm os municípios brasileiros, não ocorre em todos os países,
muitos dos quais, por serem estados unitários, como a França, ou
Portugal, por exemplo, e grande parte de nossos vizinhos da Amé-
rica do Sul não tem poder legislativo, tendo de seguir em tudo e por
tudo as determinações do Estado Central. Vamos ver que tal com-
petência abrange uma gama enorme de questões de interesse da
pessoa portadora de deficiência.

Fica clara a intenção dos constituintes de assegurar, através des-
tes dois dispositivos, a participação da população no planeja-
mento e no ordenamento do município. Deve-se ressaltar, ain-
da, que a lei orgânica municipal deve ser objeto da atenção das
entidades representativas dos portadores de deficiência, no sentido
de que contenha princípios que assegurem seus direitos.

#

q
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As amplas competências específicas dos municípios brasileiros
estão definidas no artigo 30 da Constituição. Entre elas devem ser
destacadas as seguintes:

As normas baixadas e fiscalizadas pelos municípios, na forma de
leis. decretos. e outros determinam desde as condições de acessi-
bilidade das vias, prédios e meios de transportes até a existência e
a adequação dos serviços públicos de educação, saúde, assistên-
cia social, etc. Os direitos dos portadores de deficiência, que são
definidos principalmente por leis federais, só podem se tornar efeti-
vos na medida em que em cada município haja normas específicas
que tornem tais direitos concretos no nível local.

© Legislar sobre assuntos de interesse local (inciso l)l

© Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como
aplicar suas rendas, devendo prestar contas da mesma na for-
ma da lei (incisa lll)l

© Organizar e prestar serviços públicos, inclusive o de transporte
coletivo, que tem caráter essencial (inciso V);

As normas decorrentes do poder de polícia

e Manter programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental (inciso VI);

Como o município tem o que se chama de poder de polícia, há
uma série de leis municipais que dele decorrem. A origem é o
poder de vigilância das po//s (cidades) gregas. Este poder é
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administrativo e não deve ser confundido com o de polícia judiciá-
ria. Por conta deste poder o município é o responsável pela restri-
ção do uso de bens, atividades e direitos de cunho individual em
benefício da coletividade. ou do interesse do Poder Público. Com
base em seu poder de polícia o município disciplina aspectos
relacionados com a segurança, a salubridade e a moralidade
públicas.

Tal lei, e demais instrumentos normativos que a acompanham es-
tão entre as normas mais importantes para as pessoas portadoras
de deficiência. Suas associações representativas devem participar
intensamente da elaboração do plano diretor urbano, nos municí-
pios em que ele tiver de ser elaborado, para assegurar normas
adequadas de acessibilidade.

Deve-se chamar a atenção também para o que díz o $ 2g do mes-
mo artigo 1 82, segundo o qual "a propriedade urbana cumpre sua
função social quando atende às exigências fundamentais de or-
denação da cidade expressas no seu plano diretor". Este dispositi-
vo permite interpretar, no nosso entender, de forma extensiva aos
prédios particulares a adequação às necessidades especiais das
pessoas portadoras de deficiência, através da remoção
das barreiras arquitetõnicas neles existentes. Tal remoção é res-
trita no texto da Lei 7.853/89, como vimos, às "edificações públi-
cas" (artigo 29, inciso IV).

É decorrência do poder de polícia dos municípios sua capacidade
de disciplinar as construçõesl a limpeza urbana e dos estabeleci-
mentos de negóciosl o uso dos logradouros públicosl o uso dos
recursos hídricos e das atividades urbanas em geral. Para tanto, o
município promulga normas urbanísticas e de posturas que
definem a forma que a cidade se desenvolve, como deve se dar o
ordenamento urbano, as especificações a serem seguidas pelas
vias públicas, edificações em geral e seu uso.

A Constituição Federal define no seu capítulo relativo à política
urbana competências específicas dos municípios neste particular.
Segundo o artigo 182, a política de desenvolvimento urbano
executada pelo Poder Público municipal, tem por objetivo o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o
bem-estar de seus habitantes'. O S l9 do mesmo artigo obriga,
ainda, os municípios com cidades de mais de 20 mil habitantes a
elaborar, por lei, plano diretor urbano, que constitui o instrumento
básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.

As normas urbanísticas afetam diretamente os interesses da
pessoa portadora de deficiência, particularmente no aspecto da
acessibilidade às vias, prédios e meios de transporte. Devem por-
tanto conter dispositivos que assegurem o direito à eliminação das
barreiras arquitetõnicas mencionado no Capítulo 5.

Entre os dispositivos legais municipais decorrentes do poder de
polícia que devem ser adaptados para assegurar uma visão inclu-
siva e portanto adequada às necessidades dos portadores de defi-
ciência, devem ser destacados os seguintes:

B Plano Diretor Urbano

l Note-se que o texto do artigo 182 restringe o ordenamento territorial mencio-
nado no incisa Vlll, do artigo 30, que define as competências municipais, ao
espaço urbano. Tal restrição acaba deixando a área rural sem a mesma aten-
ção do que a área urbana, sendo uma, senão a mais séria causa, da ausência
de sewiços públicos e de atenção às populações rurais que se verifica em
nosso país, criando praticamente uma situação de cidadania de segunda clas-
se para essa população. É por esta razão que, em geral, os serviços de edu-
cação e saúde, além dos transportes públicos são tão precários no meio rural.
que é. também, na maior parte das vezes não atendido, ou mal atendido pelos
serviços de correios e comunicação. E evidente que isto só agrava a situação
dos portadores de deficiência que vivem na área rural dos nossos municípios.
tornando ainda mais difícil seu acesso aos serviços públicos de que necessi-
tam

8 Uso e Ocupação do Solo Urbano

B Código de Obras

B Código de Posturas Municipais

Os Códigos de Obras e de Posturas são de importância particular
para a questão da acessibilidade da pessoa portadora de deficiên-
cia. O primeiro estabelece as normas - assim como as punições
para a violação das mesmas - a serem seguidas pelas construções
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públicas ou privadas, devendo conter, portanto, a maior parte das
exigências relativas às condições de acessibilidade, como a exis-
tência de rampas de acesso, elevadores, etc.

de "acidentes":, que causam de forma incessante novos casos de
deficiência adquirida, seja pelos transtornos que pode causar à
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência quando não é
regulamentado corretamente.

O segundo define as condições de salubridade, segurança e con-
forto para os habitantes da cidade, contendo uma série de normas
e punições para sua violação referentes a questões que afetam
seriamente o dia-a-día das pessoas. Assim as condições para o
comércio eventual ou ambulante (camelos); a proibição da disposi-
ção de entulho nas vias públicas e do estacionamento em calça-
das, a forma e a posição de recipientes para a disposição do lixo,
etc., são questões que podem interferir muito nas condições de
acessibilidade dos portadores de deficiência e devem estar conti-
das nos Códigos de Posturas. Infelizmente as normas de posturas
municipais são, em geral, negligenciadas por nossas autoridades
municipais.

Para assegurarem o cumprimento das normas urbanísticas e de
trânsito, os municípios devem organizar a fiscalização, manten-
do equipes de fiscais, que percorrem a cidade verificando irregula-
ridades e promovendo seu enquadramento legal através de notifi-
cações e multas. Os municípios devem manter, assim, fiscais de
obras e fiscais de posturas, assim como guardas municipais, que
podem cumprir a função de polícia de trânsito, exercendo a fiscali-
zação sobre o mesmo.

O papel desses corpos de fiscais, ou de guardas, conforme o caso,
e o exercício adequado e responsável de suas funções são tão
importantes quanto à própria existência das normas. Afinal não há
como assegurar o cumprimento da lei sem fiscalização e em nosso
país infelizmente, ainda se teima em subestimar o papel da fiscali-
zação, contribuindo-se, dessa forma para que as leis muitas vezes
não sejam cumpridas.

Deve-se lembrar que todos os municípios brasileiros devem disci-
plinar o ordenamento urbano, através deste conjunto de leis. Isto
vale, mesmo para os que têm população urbana inferior a 20 mil
habitantes, que constituem a imensa maioria dos municípios brasi-
leiros. Tais municípios só estão desobrigados de elaborarem um
plano diretor urbano, mas devem aprovar todas as demais leis
mencionadas acima.

As associações representativas das pessoas portadoras de defici-
ência devem portanto cuidar para garantir que a legislação urba-
nística municipal assegure condições adequadas de acessibilidade.
Deve-se lembrar, neste sentido, o que dispõem os incisos X e XI
do artigo 29 da Constituição Federal, para assegurar o direito de
participação da população nas decisões importantes do município.
Devem. da mesma forma, cobrar pela existência, pelo treinamento
adequado e pelo funcionamento responsável dos fiscais de obras,
de posturas e da guarda municipal no policiamento do trânsito.

Dentre as funções decorrentes do poder de polícia encontram-se
o planejamento, a ordenação e a disciplina, do trânsito de
veículos, pedestres e animais nas vias urbanas. Tal função
foi fortalecida recentemente pelo Código de Trânsito Brasileiro
(Lei n.e g.053/97, de 23 de setembro del 997), cujo artigo 24 atribui
aos municípios uma série de novas funções executivas, entre as
quais se encontra a aplicação de penalidades por infração prevista
no Código, notificando os infratores e arrecadando .as multas que
aplicar (incisa VIII); além da manter e operar o sistema de sinaliza-
ção e equipamentos de controle viário (inciso lll).

É evidente que a responsabilidade de assegurar condições ade-
quadas de acessibilidade não cabe apenas às associações. Ela

Sabemos como é grande o problema do trânsito em relação às
pessoas portadoras de deficiência, seja pelo número ainda elevado 2 Está entre aspas justamente porque, como já se disse antes, a maior parte

deles decorre de excesso de velocidade, de imprudência, ou do uso de bebi-
das e drogas, ou ainda de uma combinação dessas causas, o termo acidente
soa mais como eufemismo, servindo para atenuar a responsabilidade dos seus
autores.
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deve ser compartilhada pelo conjunto de autoridades públicas,
como o prefeito, vereadores, secretários de obras, de urbanismo.
de trânsito e transportes, de serviços urbanos, além dos técnicos
envolvidos na elaboração e na aplicação dessa legislação e dos
próprios fiscais e guardas, encarregados de zelar pelo seu cum-
primento nas ruas, onde os problemas acontecem.

magadora maioria dos municípios brasileiros sem serviços de
transporte adequados.

No campo da educação, os municípios são, hoje, por força da
Constituição Federal de 1988 e da nova Lei de Diretrizes e Bases
(Lei R.e 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996) os principais res-
ponsáveis pela educação infantil, em creches e pré-escolas, com
prioridade para o ensino fundamental (LDB, art. 1 1 , inciso V). Cabe
a eles, portanto, criar condições para assegurar as disposições da
LDB relativas à educação especial no ensino fundamental. As auto-
ridades, os cidadãos e as associações representativas das pesso-
as portadoras de deficiência devem, assim, cuidar para que o sis-
tema de ensino local seja preparado para assegurar o direito à
educação especial.

As normas relativas aos serviços públicos municipais

Vimos que, segundo o inciso V do artigo 29 da Constituição, os
municípios devem ainda organizar e prestar serviços públicos ou
de utilidade pública. Pode-se dizer, aliás, que esta é a sua função
primordial. São de diversas ordens os serviços de responsabilidade
dos municípios, que abrangem desde serviços de iluminação e
limpeza pública, até os de educação, saúde, assistência social,
passando por serviços de pavimentação e manutenção de vias,
entre outros.

A execução dos serviços de saúde vem sendo descentralizada
para os municípios por força da reforma sanitária consagrada nos
artigos 196 a 200 da Constituição Federal e da legislação comple-
mentar na área (Leis n.g 8.080/90 e 8.142/90, de 1990). Os gover-
nos locais têm, por força da legislação, que preparar um plano pró-
prio de saúde, criar um conselho de participação social e um fundo
municipal na área. Cabe às entidades ligadas às pessoas portado-
ras de deficiência, procurar ocupar vaga no conselho, como repre-
sentantes de parte dos usuários dos serviços de saúde, assim
como zelar pela inclusão dos direitos dessas pessoas definidos
pelo artigo 2g, inciso 11, da Lei n.Q 7.853/89 no plano municipal de
saúde

Tais serviços são regulamentados e controlados pelo município,
mesmo quando delegados a terceiros, como empresas privadas,
por exemplo. Há assim uma série de normas municipais sob a for-
ma de leis, decretos, regulamentos, etc., relativas aos serviços.
Praticamente todas elas afetam direta ou indiretamente a vida e os
direitos dos portadores de deficiência. Entre as principais áreas dos
serviços públicos, cujas normas devem ser adaptadas às
necessidades dos portadores de deficiência, destacamos as
seguintes:

1 . J

Da mesma forma que na área da saúde, a política de assistência
social brasileira vem sendo descentralizada para os municípios.
Isto ocorre, tanto no que diz respeito à assistência social como um
todo, quanto no que diz respeito aos direitos das crianças e ado-
lescentes. Nestas áreas também deve ser elaborado plano local,
composto de conselhos (no caso das crianças e adolescentes são
dois: o dos direitos e o tutelar) e devem existir fundos municipais.
Cabe também aos representantes das pessoas portadoras de defi-
ciência pleitear sua participação nos mesmos, além de buscarem
propor políticas concretas no sentido de assegurar seus direitos
relativos à essas áreas.

©
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Transportes públicosl

Educaçãol

Saúdes

B Assistência social

As normas municipais relativas aos transportes públicos definem
desde o trajeto às condições de acessibilidade, horário e os preços
dos serviços de transporte público municipais, sendo cruciais para
os interesses dos portadores de deficiência, que continuam na es-
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As normas relativas à administração e às finanças municipais A necessidade de compilação e organização das normas municipais

Para exercer suas competências e em função de sua autonomia
administrativa, o município mantém administração própria, en-
carregada da organização dos serviços públicos, da arrecadação
de tributos, da administração das receita e das suas despesas.
Mantém, para tanto, corpo de servidores próprio, que como to-
dos os servidores públicos devem ser admitidos por concurso.

Como são muitos e variados os dispositivos legais municipais que
devem tratar dos direitos dos portadores de deficiência, torna-se,
em geral, difícil consultar e utilizar a legislação local. Neste sentido
parece recomendável que sejam compilados tais dispositivos num
guia sobre os direitos municipais dos portadores de deficiên-
cia, que conte com diferentes referências de consulta para facilitar
sua utilização.

É importante lembrar, neste sentido, a determinação constitucional
relativa à admissão de servidores públicos, segundo a qual deve
ser reservado percentual dos cargos e empregos públicos para as
pessoas portadoras de deficiência, além de se definir por lei os
critérios de sua admissão (artigo 37, inciso Vlll). Esta determinação
constitucional foi reforçada pela Lei 7.853/89, ao dispor que o Po-
der Público deve promover ações eficazes que propiciem a inser-
ção nos setores público e privado, de pessoas portadoras de defi-
ciência" (artigo 2, ínciso 111, alínea c).

Um guia desses deve ser feito, preferentemente, em computador,
para facilitar sua constante atualização. Na impossibilidade de se
contar com um (hipótese hoje cada vez mais remota), o guia pode
ser feito de qualquer outra maneira, até na forma de fichas. O im-
portante é que os interessados possam utiliza-lo e encontrem as
referências que necessitam para poderem zelar pelo cumprimento
dos direitos dos portadores de deficiência.

4
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Ou seja, além de assegurarem percentual dos cargos públicos
para os portadores de deficiência, os municípios devem definir
claramente critérios de admissão adequados e promover
ações que propiciem tanto sua inserção no serviço público
municipal, como no próprio setor privado. Estes são aspectos im-
portantes dos direitos dos portadores de deficiência cuja garantia
deve ser cobrada por suas entidades representativas, uma vez que
contribui para ampliar as chances de inclusão no mercado de tra-
balho

O PAPEL DA SOCIEDADE NA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DOS
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

lli
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Os direitos dos portadores de deficiência não se tornarão efetivos
sem uma ação concreta da sociedade. Já foram feitas algumas
observações, neste sentido, em diversos itens do capítulo 4 e
deste capítulo. Nesta parte trata-se de discutir o conteúdo e a for-
ma da intervenção social em defesa da efetivação desses direitos.

Outro aspecto importante a ser observado em relação à adminis-
tração própria dos municípios é sobre a área financeira. Deve-se
chamar a atenção, em primeiro lugar para o Código Tributário Mu-
nicipal, que pode conter dispositivos que, por exemplo, assegurem
isenções fiscais para os empregadores que promoverem a inclusão
de portadores de deficiência. Outra questão importante a ser ob-
servada pelas entidades representativas de portadores de deficiên-
cia é a inclusão nas leis de diretrizes orçamentárías e nas leis de
orçamento, de recursos para financiar as política municipais de
inclusão.

Tanto a atividade normativa dos municípios como as necessidades
especiais das pessoas portadoras de deficiência são diversas e
complexas. Por esta razão não parece produtivo nem sensato con-
centrar a ênfase das ações em defesa dos direitos dos portadores
de deficiência em ações de mero protesto ou reivindicação. Ainda
que tais ações sejam necessárias e devam ser feitas, é preciso
sobretudo que as entidades representativas dessas pessoas des-
envolvam capacidade para apresentar propostas concretas de polí-
tica capazes de influenciar as diversas instâncias de decisão do
município.
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Tal capacidade depende, em primeiro lugar, do desenvolvimento
do conhecimento relativo à organização efuncionamento do muni-
cípio em suas atividades legislativas e executivas. Neste capítulo
procurou-se apresentar em linhas gerais a organização e as com-
petências dos municípios. Da mesma forma foram vistas as princi-
pais áreas da vida local atingidas pelas normas municipais. Para
serem efetivas na defesa dos direitos das pessoas portadoras de
deficiência é necessário conhecer isto e muito mais.

caminho realmente é difícil e complexo, mas as conquistas têm
ainda mais valor, também por esta razão.

E preciso saber. por exemplo. como apresentar um anteprojeto de
lei, conhecer um mínimo do processo legislativo, aprender a acom-
panhar o processo de elaboração, debate e votação de uma lei e
sobretudo saber negociar, convencer e pressionar o legislativo, no
sentido de aprovar medidas de defesa dos portadores de deficiên-
cia

;Ê
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No caso do executivo. as entidades devem saber reconhecer todas
as áreas cujas responsabilidades dizem respeito aos interesses
dos portadores de deficiências conhecer seus planos, programas,
projetos e atividades, para inserir nos mesmos aqueles interesses.
Nada disso funcionará, no entanto, se não se procurar introduzir
nas leis orçamentárias, desde a lei de diretrízes orçamentárias as
prioridades dos portadores de deficiência. Como vimos, os projetos
do executivo só têm chance de se concretizar quando traduzidos
em dotações orçamentárias, do contrário não passarão de declara-
ções deintenção.
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Há muito a fazer, portanto, para se obter uma ação realmente efe-
tiva, que consiga interferir no conjunto das responsabilidades mu-
nicipais que condicionam os interesses dos portadores de deficiên-
cia. Não se está apresentando esta complexidade e o intenso tra-
balho necessário para influir realmente nas políticas públicas locais
com o objetivo de inventariar dificuldades, mas sim no sentido de
se dar um senso da realidade a respeito do problema.

Afinal, como vimos nos capítulos iniciais deste livro, a conquista
dos direitos humanos não se caracterizou pelas facilidades nem
pela simplicidade, mas pela luta, pelo desenvolvimento. da consci-
ência social e pela descoberta crescente da complexidade e diver-
sidade implícitos na condição humana e na vida em sociedade. O



CAP ÍTU LO 6

PROTEÇÃO OU GARANTIA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

Os direitos sociais, como os dos portadores de deficiência são so-
bretudo direitos coletivos, ou seja não se aplicam principalmente
aos indivíduos, ainda que cada um se beneficie dos mesmos como
parte de um coletivo. Como os direitos sociais são historicamente
mais recentes que os civis a questão de sua tutela é ainda mais
crítica do que a destes direitos individuais. Diversos fatores discuti-
dos no capítulo 3 contribuem para dificultar a proteção dos direitos
sociais. Dentre eles devem ser destacados: o fato de contrariarem
outros interesses já estabelecidos e seu caráter programático.

!;

O caráter programático dos direitos sociais, ou seja o fato de cons-
tituírem inicialmente uma promessa de direito futuro e não um atual
e concreto, os faz muitas vezes alvo daqueles interesses que se
sentem contrariados por eles. Tais interesses agem no sentido de
adiar, de dificultar e até impedir a efetivação dos direitos sociais,
acusando-os muitas vezes de constituírem promessas irrealizáveis,
fruto do paternalismo e da demagogia.
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IHI Como diz Norberto Bobbio: "deve-se recordar que o mais forte ar-
gumento adotado pelos reacionários de todos os países contra os
direitos do homem, particularmente contra os sociais, não é a sua
falta de fundamento mas a sua inexeqüibilidade". E foi exatamente
este o argumento levantado no Brasil contra a Constituição de
1988, tão bem denominada por Ulysses Guimarães de "Constitui-
ção cidadã"

Logo que a Constituição foi promulgada levantou-se de diversos
lados uma série de críticas à mesma, inclusive do próprio presi-
dente da República à época. Segundo essas críticas, era impossí-
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vel cumprir as determinações constitucionais, que consistiriam em
sonhos irrealizáveis, fruto de um idealismo "irresponsável". Encon-
tramo-nos ainda hoje, uma década após a promulgação da Cons-
tituição na fase de procurar efetivar e proteger os direitos sociais.
inclusive eles os dos portadores de deficiência.

individual, principalmente de natureza civil, mencionados no capí
tufo 2 deste livro.

Princípios das Garantias Individuais

Os cidadãos brasileiros individualmente, as organizações sociais e
a sociedade como um todo ainda estão na fase de aprenderem
a utilizar os instrumentos democráticos do Estado de direito.
de forma a fazerem valer seus interesses e direitos constitucionais.
Neste capítulo serão discutidos os mecanismos de proteção dos
direitos da pessoa portadora de deficiência e as forma de
utiliza-los.

Segundo José Afonso da Salva, as garantias individuais se basei-
am nos seguintes princípios: legalídadel proteção judiciárias esta-
bilidade dos direitos subjetivost segurança jurídica e remédios
constitucionais ou os próprios instrumentos de garantia dos direi-
tos. Tais princípios podem ser resumidos da seguinte forma:

e Legalidade - O Poder Público não pode exigir nada que não
esteja previsto em lei de nenhum cidadão, ou segundo a forma
que consta da Constituição: "ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei" (artigo
5g,inciso ll)l

Já vimos no capítulo l que cada direito (ou disposição declaratória)
deve ser acompanhado de sua garantia (ou disposição assecurató-
ría). Nossa Constituição define os direitos e garantias como indivi-
duais, coletívos, sociais e políticos. Há garantias constitucionais
para cada tipo destes direitos. Como nos interessam, aqui, sobre-
tudo os direitos individuais e coletivos, principalmente estes últi-
mos, é deles que trataremos com mais detalhe neste capítulo.

e Proteção judiciária - todo e qualquer cidadão pode defender-
se através da Justiça sempre que se sinta lesado, ou apenas
ameaçado. em seus direitos, esta é na verdade a principal ga-
rantia dos direitos individuaisl

1'
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PROTEÇÃO DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

e Estabilidade dos direitos subjetivos - os efeitos da lei a favor
de uma pessoa podem perdurar no tempo mesmo que a lei te-
nha sido revogada, por terem criado o que se chama de uma
situação jurídica subjetiva em que a pessoa passou a ter di-
reitos subjetivost é por esta razão que a Constituição define que
"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfei-
to' e a coisa julgada: (artigo 5e, inciso XXXVI)l

O indivíduo portador de deficiência pode se encontrar - e freqüen-
temente se encontra - numa situação em que necessite se defen-
der diante de uma lesão ou mesmo ameaça dos seus direitos. Para
a defesa dos direitos há uma série de garantias constitucionais
às quais tem acesso o cidadão através. na maioria das vezes. do
Poder Judiciário. O acesso ao Poder Judiciário, ou à Justiça de-
pende de que seja bem claro seu interesse particular direto no as-
sunto que motiva a busca da Justiça. Deve, além disso, constituir
um advogado.

Apesar de não ser o assunto central deste capítulo, são apresenta-
dos neste item alguns comentários rápidos sobre a garantia dos
direitos individuais. Tal garantia se faz através dos instrumentos
processuais existentes para a defesa dos interesses de qualquer
cidadão. Estamos voltando, neste ponto, aos direitos de natureza

l Ato jurídico perfeito é aquele "Já consumado segundo a lei vigente ao tempo
em que se efetuou' (Código Civil, art. 6g. $ 1Q), ou seja o direito decorrente de
tal ato ou sentença jurídica torna-se intocável por nova lei que venha a revogar
a possibilidade do direito, pelo fato do gozo deste ter ocorrido antes da promul-
gação da novalei.

2 Quando se diz que a lei não prejudicará a coisa julgada. isto significa que ela
não pode desfazer uma sentença Judicial anterior à sua promulgação.
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8 Segurança jurídica - é o princípio que visa assegurar a prote-
ção dos direitos individuais de segurança, como a inviolabili-
dade do domicílio (Constituição artigo 5', inciso XI), o sigilo da
correspondência e das comunicações (artigo 5g, inciso XII)l a
proteção contra o arbítrio em matéria penal previstas em diver-
sos incisos do artigo 5g da Constituição' e a segurança

© Mandado de segurança individual - este instrumento visa
proteger o direito líquido e certo do indivíduo, quando este for
objeto de alguma ilegalidade, omissão ou abuso de poder co-
metido por autoridade pública ou pessoa jurídica que exerça
funções públicas por delegação. Está assegurado pelo inciso
LXIX do artigo 5g da Constituiçãol

© Instrumentos de garantia dos direitos - ou remédios consti-
tucionais são as garantias individuais, que o cidadão pode lan-
çar mão para defender seus interesses perante o Estado.

8 Mandado de injunção - é o instrumento introduzido pela
Constituição de 1 988 (artigo 5g, inciso LXXI) que visa garantir o
cidadão contra a omissão do poder legislativo ou do executivo
em cumprir um direito constitucional definindo as normas regu-
lamentadoras do mesmo. Visa assegurar a aplicabilidade ime-
diata das normas constitucionais do ponto de vista do cidadãos

e
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ll nstru mentos de G arantia

Os instrumentos de garantia dos direitos individuais constitucionais
são os seguintes:

© Habeas data - é o instrumento que visa proteger o cidadão
contra excessos nos registros públicos que possam ferir sua in-
timidade (artigo 59, inciso LXXll). Pode ser concedido para as-
segurar o conhecimento de informações relativas à própria pes-
soa, ou para a retificação de dados sobre a mesma em poder
de entidade pública.

8 Direito de Petição' - é o direito que o indivíduo, ou um grupo,
tem de chamar a atenção dos poderes públicos para uma situa-
ção de seu interesse ou contra a ilegalidade e o abuso de po-
der, assegurado pelo inciso XXXIV do artigo 5e da Constituição,
ao qual a autoridade a quem foi dirigida a petição é obrigada a
responder. E o único dos instrumentos aqui arrolados que não
depende de decisãojudicialt

l
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Constitui objeto típico do mandado de injunção a inexistência
de normas locais que permitam a concretização nos municí-
pios dos direitos da pessoa portadora de deficiência. Quando
as normas urbanísticas municipais não contiverem dispositivos
relativos à eliminação de barreiras arquitetõnicas, por exemplo, ou
faltarem normas que permitam a participação dos portadores de
deficiência em concursos públicos, cabe o ajuizamento de mandato
deinjunção.
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i e l#aóeas corpus - é um dos primeiros instrumentos de proteção
dos direitos civis', constitui a proteção do indivíduo perante
abuso de poder ou ilegalidade por parte do Poder Público, pre-
vista no inciso LXVlll, do artigo 5g da Constítuiçãol

Os direitos individuais podem ainda ser protegidos através de uma
série de outros procedimentos judiciais previstos no Código de
Processo Civil e na legislação ordinária.

' São os seguintes os principais de tais incisos: XXXVll (inexistência de tribunal
de exceção)l XXXVlll (instituição do júri)t XXXIX (crime depende de lei anteri-
or); XL (a lei penal não pode ser retroatíva); Llll (garantia de sentença por auto-
ridade ou juiz competente)l LXI (prisão' só em flagrante delito).

Surgiu na Inglaterra, em torno do século XVll, sendo se consolidado com a
promulgação do B/// of R/ghfs de 1 689.

Teve origem na Inglaterra, como a maioria dos direitos civis, ainda no século
Xll, ou Xlll, tendo ganhado seu conteúdo atual no século XVll, como instru-
mento de proteção da liberdade dos súditos em relação à Coroa inglesa.

4

5

PROTEÇÃO OOS DIREITOS COI.ETIVOS

Os direitos coletivos são também conhecidos como direitos di-
fusos, por não serem individualizados. Por sua natureza, os direi-
tos coletivos não podem ser protegidos pelo sistema processual
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relativo aos individuais. Por esta razão principalmente, a Constitui-
ção Federal encarregou o Ministério Público da representação dos
interesses coletivos ou difusos, entre outras atribuições.

trativa, ao meio ambiente e ao património histórico e cultu-
ral (art. 59, incisa LXXlll da Constituição Federal). Diz respeito
apenas à defesa dos interesses coletivos e nunca ao interesse
pessoal, embora o autor deva ser sempre um indivíduo, uma
pessoa física, nunca jurídica. Trata-se de um instrumento que
pode e deve ser utilizado em defesa dos interesses coletivos
dos portadores de deficiência que podem indiretamente ser
afetados por algum ato lesivo entre os acima mencionados.

O papel do Ministério Público em relação aos direitos coletivos das
pessoas portadoras de deficiência é de importância vital, merecen-
do inclusive toda uma seção da Lei 7.853/89 a ele dedicada. Em
função desta importância, o próximo item deste capítulo trata espe-
cificamente das atribuições do Ministério Público, com ênfase ao
seu papel quanto aos direitos dos portadores de deficiência. e Inquérito Civil Público - é uma das funções institucionais do

Ministério Público prevista pela Constituição Federal (artigo
129, inciso 111) para promover a defesa, entre outros, dos inte-
resses difusos e coletivos, como os dos portadores de deficiên-
cia. Visa levantar informações a respeito da satisfação ou insa-
tisfação de um direito coletivo, analisa-las e, em seguida, pro-
mover o enquadramento jurídico da situação existente, que re-
sulta em recomendações ou em ações de diversas ordens,
como uma civil pública (ver abaixo) ou mesmo uma ação penal
pública.

Neste item serão apresentados rapidamente os instrumentos cons-
titucionais de defesa dos interesses coletivos e as disposições da
Leí 7.853/89 em relação à proteção dos direitos da pessoa portado-
ra de deficiência. Vamos ver, em primeiro lugar os instrumentos
constitucionais, procurando sobretudo mostrar sua utilidade para a
defesa dos interesses dos portadores de deficiência.
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Instrumentos de Defesa dos Direitos Coletivos ou Difusos

São os seguintes tais instrumentos:

e Ação Civil Pública - é outra função institucional do Ministério
Público (artigo 129, inciso 111) para a defesa dos interesses difu-
sos e coletivos. A Lei 7.853/89 define que além dele, poderão
propor este tipo de ação em defesa das pessoas portadoras de
deficiência a União, Estados, Municípios, o Distrito Federal, as
associações civis, autarquias, fundações, empresas públicas ou
de economia mista, desde que cumpram certos pré-requisitos
como existirem há mais de um ano e que tenha entre seus ob-
jetivos a defesas da pessoa portadora de deficiência (artigo 3g).

© Mandado de Segurança Coletivo - o mandato de segurança
coletivo pode ser impetrado, entre outras entidades, por associ-
ação legalmente constituída e em funcionamento há pelo me-
nos, um ano, em defesa de seus membros ou associados (arti-
go 59, incisa LXX, alínea b). É o caso das entidades associati-
vas de pessoas portadoras de deficiência.

e Mandado de Injunção Coletivo - o objetivo e a função do
mandado de injunção coletivo são os mesmos já explicados
acima. No caso podem ser impetrados por associações repre-
sentativas de pessoas portadoras de deficiência ou entidades
voltadas para as mesmas, desde que cumpram com os pré-
requisitos legais.

A Lei 7.853/89 cuidou de definir os mecanismos de proteção dos
direitos por ela conferidos aos portadores de deficiência. A Lei qua-
lifica ainda os titulares das ações civis públicas destinadas à prote-
ção dos direitos e define, inclusive, regras para: a proposição.das
ações, para sua tramitação; substituição dos titulares quando for o
caso; sobre a eficácia das sentenças e para o recurso ãs mesmas.
É o seguinte o texto da lei a respeito:© Ação Popular - é a possibilidade de qualquer cidadão, no gozo

dos seus direitos políticos, exercer ação fiscalizadora, através
da Justiça, em relação a interesses coletivos quando ocorrerem
atos lesivos ao património público, à moralidade adminis-
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"Art. 3e . As ações civis públicas destinadas à proteção de inte-
resses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência po-
derão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, Estados, Mu-
nicípios e Distrito Federall por associação constituída há mais de l
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação
ou sociedade de economia mista que inclua entre suas finalidades
institucionais a proteção das pessoas portadoras de deficiência.

"$ 1e - A sentença que concluir pela carência ou pela im-
procedência da ação fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão de pois de confirmada pelo tribunal.

"$ 29 - Das sentenças suscetíveis de recursos, poderá re
correr qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público.

;$ 1P - Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às
autoridades competentes as certidões e informações que julgar ne-
cessânas'

É importantíssimo chamar a atenção para a possibilidade, aberta
pela Lei 7.853/89 (artigo 3g) das associações civis voltadas para
a proteção das pessoas portadoras de deficiência poderem ser
titulares de ações públicas civis em defesa dos direitos
dessas pessoas. Isto amplia consideravelmente tanto as possibili-
dades de defesa dos seus direitos como a de participação efetiva
da sociedade neste processo. Tal dispositivo constitui um grande
avanço em termos da participação direta da sociedade na defesa
dos interesses coletivos, que permanece inédito na legislação so-
cial brasileira.
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"$ 2g - As certidões e informações a que se refere o parágrafo
anterior deverão ser fornecidas de 15 (quinze) dias da entrega, sob
recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas
para ainstrução da ação civil.

-ç:l {l.

"$ 3g - Somente nos casos em que o interesse público, devida-
mente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou infor-
mação.

"$ 4e - Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior. a ação pode-
rá ser proposta desacompanhada das certidões ou informações nega-
das, cabendo ao Juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e,
salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de
justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença.

Apesar de ter ficado um tanto longa esta apresentação dos instru-
mentos de proteção dos direitos coletivos é fundamental que se
tenha uma noção deles para que se possa utiliza-los em defesa da
pessoa portadora de deficiência. A ignorância sobre os mecanis-
mos disponíveis para a tutela dos direitos é uma das razões da
demora em sua efetivação e de sua permanência como mera pro-
messa de futuro.

l li

'$ 5e - Fica facultado aos demais legitimados ativos habilítarem.
se como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles.

'$ 6e . Em caso de desistência ou abandono da ação
dos co-legitimados pode assumir a titularidade ativa.

qualquer O MINISTÉRIO PÚBLICO E O PORTAOOR DE DEFICIÊNCIA

"Art. 4e . A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível
erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada improce-
dente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de
nova prova.

O Ministério Público desempenha papel chave na proteção e ga
rantia dos direitos da pessoa portadora de deficiência, por isto va
mos examinar sua constituição e funções.

Ele é, em primeiro lugar, o órgão encarregado de zelar pela de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interes-
ses sociais e individuais, sendo sua função essencial para os
objetivos da Justiça. Foi consideravelmente fortalecido pela Cons-
tituição de 1 988, que o situou no âmbito do Executivo, embora com
funcionamento independente e autonomia administrativa.

' Esta obrigação do Estado está baseada no direito coletivo à informação, defi-
nido pela Constituição Federal segundo o qual "todos têm direito a receber dos
órgãos públicos informações de interesse coletivo geral" (artigo 5g, incisa
#vv\l l l l .
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Está organizado nos planos da União, dos estados e do Distrito
Federal, não existindo do ponto de vista institucional nos municí-
pios, uma vez que cumpre papel complementar e essencial ao do
Poder Judiciário, que não existe neste nível de governo'. O Ministé-
rio Público do Distrito Federal faz parte do Ministério Público da
União, diferente dos ministérios públicos estaduais. E chefiado pela
figura do Procurador-Geral, que nos estados e no Distrito Federal é
escolhido em lista tríplice, na forma da lei de cada unidade federa-
da, enquanto na União o Procurador-Geral da República é nomea-
do pelo Presidente da República.

Controlador externo das atividades policiais, com o poder, in-
clusive de requisitar investigações e a instauração de inquéritos
policiais.

A Lei 7.853/89 detalha a forma de ação do Ministério Público em
defesa dos direitos dos portadores de deficiência. Os artigos 3g e
4e da lei, que também dizem respeito ao Ministério Público, já fo-
ram reproduzidos e comentados no item anterior. E o seguinte o
restante do texto da Lei a respeito: «'

}

Como os integrantes necessitam de liberdade funcional e autono-
mia para desempenharem suas funções, eles são, por força da
Constituição federal, funcionários de carreira, admitidos por con-
curso público, com cargo vitalício, após dois anos de exercício do
mesmo. Gozam, ainda de vencimentos irredutíveis e de inamovibi-
lidade nos postos que ocuparem, salvo por interesse público e por
decisão colegiada de órgão do próprio Ministério Público, e com
direito à ampla defesa.

"Art. 5e . O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas
ações públicas, coletivas ou individuais, em que se discutam interes-
ses relacionados à deficiência das pessoas.

"Art. 69 . O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presi
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurí
dica, pública ou particular, certidões, informações, exames ou perí
clãs, no prazo que assinalar, não inferior a IO (dez) dias úteis.

"$ 1e . Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do
Ministério Público da inexistência de elementos para a propositura de
ação civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento do inqué-
rito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a re-
exame os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conse-
lho Superior do Ministério Público, que os examinará, deliberando a
respeito, conforme dispuser seu regimento.

As funções institucionais do Ministério Público são as definidas
pelo artigo 129 da Constituição federal e que são abaixo resumi-
das
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e Titular da ação penal pública, da ação civil pública para a tutela

dos interesses públicos, coletivos, sociais e difusos e da
ação direta da inconstitucionalidadel

"$ 2e . Se a promoção do arquivamento for reformada, o
Conselho Superior do Ministério Público designará desde logo
outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

e Garantidor do respeito aos Poderes Públicos e aos serviços de
relevância públícal

"Art. 7e . Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei,
no que couber, os dispositivos da Lei n.e 7.347/85, de 24 de julho
de 1985"

e Defensor dos direitos e interesses das populações indígenasl O artigo 12, da Lei, define, ainda, como uma das atribuições da
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência - CORDE:

8 Promotor da representação para fins da intervenção da União e
dos Estados e de inquéritos civis públicosl

"VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministran-
do-lhe informações sobre fatos que constituam objetos da ação
civil de que trata esta Lei, e indicando-lhe os elementos de con-
vicção;

' Ainda que não exista do ponto de vista institucional. o Ministério Público está
presente no nível local do ponto de vista físico, acompanhando a divisão admi-
nistrativa do Poder Judiciário em comarcas.



82 Direitos e Garantias Proteção dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência 83

Tal atribuição deve caber também aos órgãos municipais encarre-
gados da política local voltada para a inclusão da pessoa portadora
de deficiência.

nalização do preconceito. Este encontro concluiu com uma série de
recomendações interessantes relativas ao trabalho do Ministério
Público e sua organização para a defesa dos direitos dos portado-
res de deficiência.

Outro aspecto importante relativo ao papel do Ministério Público
abrangido pela Lei 7.853/89 é a questão da criminalização do pre-
conceito (artigo 8', já citado anteriormente). O Ministério Público
deve ser acionado sempre que o preconceito se manifestar, quanto
antes se iniciarem ações voltadas para a punição do preconceito,
mais rapidamente se conseguirá fazer com que o mesmo retroce-
da

Algumas delas têm grande importância para a melhora da ação do
Ministério Público em relação aos portadores de deficiência e são,
poristo, apresentadas abaixo:
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8 Especificação da defesa dos direitos indisponíveis, individuais
ou coletivos de pessoas portadoras de deficiência entre as atri-
buições das CODls - Coordenadorias de Defesa dos Direitos
Individuais e Difusosl
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Como o Ministério Público foi fortalecido há relativamente pouco
tempo, e a experiência de nossa sociedade em viver sob um Esta-
do de Direito é ainda muito pequena, muitas vezes não se conhece
o papel desse órgão e deixa-se de recorrer a ele. Mas o Ministério
Público é, com certeza o maior aliado da sociedade na proteção
dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e deve ser pro-
curado sempre que necessário.

. Criação, em todos os estados brasileiros, de organismos desti-
nados à tutela dos direitos e interesses de pessoas portadoras
de deficiência, garantindo-se aos seus membros atuação exclu-
siva nessa matérlal

Organização de Centros de Apoio Operacionais especializa-
dos na tutela dos direitos da pessoa portadora de deficiência
para apoiar principalmente os promotores de justiça de comar-
cas do interior que não atuam exclusivamente nessa matérias

Uma de suas atribuições, como o inquérito civil público, por
exemplo, pode ajudar muito a conhecer a situação do respeito ou
não aos direitos dos portadores de deficiência em cada município.
As conclusões de um inquérito deste tipo podem, inclusive, subsi-
diar a elaboração da política local e do Plano Municipal de Inclu-
são

©

A parceria com o Ministério Público é uma das formas mais efeti-
vas das entidades dedicadas aos interesses dos portadores de
deficiência assegurarem a efetivação dos direitos dessas pessoas.

O Ministério Público vem atuando em todo o país em defesa da
pessoa portadora de deficiência, buscando inclusive se organizar
para tal. Alguns estados, como o do Para, criaram promotorias
especializadas, as Promoto.rias de Justiça da Pessoa Portadora
de Deficiência. Deve-se levar em consideração, contudo, que a
maior parte dos municípios brasileiros, por ser de pequeno porte
não pode contar com tais promotorias especializadas, muitos se-
quer são sede de comarcas, não contando com a presença de um
promotor de justiça. Outros contam apenas com um promotor, en-
carregado do conjunto das funções do Ministério Público no muni-
cípio ou na comarca.

Em 1994, a CORDE promoveu um Encontro Nacional de Procura
dores da República e de Justiça a respeito do trabalho do Ministé
rio Público em defesa dos interesses coletivos e difusos e a crimi



ANEXOS

LEI N.e 7.853, DE 24 0E OUTUBRO 0E 1 989

Art. I' - Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exer-
cício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de e6íciência e
sua efetiva integração social, nos termos desta Lei.

S I' - Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valo-
res básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar e ouros, indicados na
Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito.

S 2' - As normas desta Lei visam gafandr às pessoas portadoras de de6í-
ciência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais
disposições constitucionais e legais que lhes concebem, afastadas as discri-
minações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como
obrigação nacional a cargo do Poder Público e da Sociedade.
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RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO

Art. 2' - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegwar às pessoas por-
tadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao
amplo, à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Consti-
tuição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e económico.

Parágrafo único - Para o 6un estabelecido no caput deste artigo, os ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta devem dispensar no âm-
bito de sua competência e nmalidade, aos assuntos objetos desta Lei, trata-
mento pdoritátio e adequado, tendente à viabilizar, sem prejuízo de ousas as
seguintes medidas:

,ê:

1 - NAÁREA DA EDUCAÇÃO

a) a inclusão no sistema educacional, da Educação Especial como moda-
lidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de I' e 2'
graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação pro6íssionais, com curdculos,
etapas e exgências de diplomação próprios;
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b) a inserção no referido sistema educacional, das escolas especiais, pri-
vadas e públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabeleci-
mentos públicos de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a ní-
vel pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais
estejam internados, por prazo igual ou superior a l (um) ano, educandos
portadores de de6lciência;

e) o acesso de alunos portadores de de6lciência aos benefícios conferidos
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de
estudo;

III - N'A ÁREA DA FOItMAÇÃO PROFISSIONAL E DO 'l'RABALHO

a) o apoio governamental à formação proGlssional, à orientação pronissi
anal, e a garantia dc acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos
regulares voltados à formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção
de empregos, inclusive de tempo parcial destinados às pessoas portadoras de
de6íciência que não tenham acesso aos empregos comuns;

c) a promoção de ações e6lcazes que propiciem a inserção nos setores
público e privado, de pessoas portadoras de de6íciência;

d) a adoção de legislação especí6lca que discipline a reserva de mercado
de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deHíciência, nas entidades da
Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de
o6ícinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas,
das pessoas portadoras de deâíciência.
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f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos pú-
blicos e particulares de pessoas portadoras de deRíciência capazes de se inte-
grarem no sistema regular de ensino.

II - NA ÁREA DA SAÚDE IV - N'A ÁREA DOS RECURSOS HUMANOS

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento
familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do
parto e do pueipério, à nutrição da mulher e da criança, à identiaícação e ao
controle da restante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do me
tabohsmo e seu. diagnóstico e ao encaminhamento precoce de out:ras doenças
causadoras de deâíciência;

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial,
de técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação e de
instrutores para formação proâíssional;

b) a formação e qualiâícação de recursos humanos que, nas diversas áreas
de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às neces-
sidades reais das pessoas portadoras de deRíciência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes
do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e ha-
bilitação;

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabe-
lecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles,
sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deRíciente grave nào
internado;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas a
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deHíciência.

V - N'A ÁREA DAS EDIFICAÇÕES

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalida
de das edificações e vias públicas, que evitem ou removem os óbices às pes
boas portadoras de deficiência, e permitam o acesso destas a edifícios, a logra
douros e a meios de transportes-

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas
portadoras de de6íciência, desenvolvidos com a participação da sociedade e
que lhes ensejem a integração social.
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RESPONSABILIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO - A DEFESA DOS

INTERESSES COLETIVOS E DIFUSOS
Art. 5' - O Ministério Público inteurifá obrigatoriamente nas ações pú

blicas, coletivas ou individuais, em que se discutam interesses relacionados à
de6lciência das pessoas.

Art. 3' - As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses cole-
tivos ou diftlsos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas
pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal;
por associação constituída há mais de l (um) ano, nos tempos da lei civil,
autmquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que
inclua entre suas âmalidades institucionais a proteção das pessoas portadoras
de de6lciência.

Art. 6' - O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, in-
quérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar,
não inferior a lO(dez) dias úteis.

S I' - Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério
Público da inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promo
verá fundamentadamente o mquivamento do inquérito civil, ou das peças
informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as respectivas

peças, em 3 (üês) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, que os
exaíninará, deliberando a respeito, conforme dispuser seu regimento.

S 2' - Se a promoção do arquivamento for refonnada, o Conselho Supe-
rior do Ministério Público designará desde logo ouço órgão do Ministério
Público para o aluizamento da ação-

Art. 7' - Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que cou-
ber, os dispositivos da Lei n.' 7.347, de 24 de julho de 1985

S I' - Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades
competentes as certidões e infonnações que julgar necessárias.

S 2' - As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior
deverão ser fornecidas de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respec-
tivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil.

S 3' - Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justi-
ficado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.

S 4' - Ocorrendo a hipótese do pmágrafo anterior, a ação poderá ser
proposta desacompanhada das certidões ou infonnações negadas, cabendo ao
Juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de
razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o
processo correrá em segredo de justiça, que cessmá com o uânsito em julgado
ria cptntpnr'a

l

CRIMINALIZAÇÃO DO PRECONCEITO

Art. 8' - Constitui crime punível com reclusão de l (um) a 4 (quatro)
anos, e multa:

1- recusar ou suspender, procrasdnar, cancelar ou fazer cessa, sem )usta
causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso
ou grau, público ou privado, por motivos derivados da de6íciência que porta;

S 5' - Fica facultado aos demais legitimados ativos habihtarem-se como
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles.

S 6' - Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-
legitimados pode assumir a titularidade atava. 11 - obsta, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cago públi-

co, por motivos derivados de sua de6lciência;

111 - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua de-

ficiência, emprego ou uabalho;

IV - recusar, retarda ou diâícultat internação ou deixa de prestar assis-
tência médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, a pessoa portadora
de de6lciência;

Art. 4' - A sentença terá eãlcácia de coisa julgada oponível e a om#el, ex-
ceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente por de6íciência de
prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar ouça ação com
idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.

S I' - A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da
ação 6íca sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão de
pois de conõinnada peão Uibuna]. V - deixar de cumpth, retarda, ou fmsüar, sem justo motivo, a execu-

ção de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta lei;S 2' - Das sentenças suscedveis de recursos, poderá recorrer qualquer
legitimado alvo, inclusive o Ministério Público. VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propo-

situra da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo lvlinistédo Pú-
blico
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REESTRUTURAÇÃO DA CORDE 11 - elaborar os planos, programas e proJetos subsumidos na Política
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de De6íciência, bem como
propor as providências necessárias a sua completa implantação e seu adequa-
do desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos e as de caráter legisla-
tivo;V

Art. 9' - A Administração pública Federal conferirá aos assuntos relati-
vos às pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado
para que lhes seja efetivamente ensebado o pleno exercício de seus dheitos
individuais e sociais, bem como sua completa integração social.

S I' - Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação coorde
nada e integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão
em Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de De6íciência, na
qual estejam compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a prazos e
objetivos determinados.

111 - acompanhar e orientar a execução, pela Adminisuação Pública Fe
dedal, dos planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integra-
ção da Pessoa Portadora de Deficiência dos proJetos federais a ela conexos,
antes da hberação dos recursos respectivos;

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal
e o Ministério Público, esueito relacionamento, objetivando a concorrência
de ações destinadas à integração social das pessoas portadoras de deficiência;

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-he infor-
mações sobre fatos que constituam objetos da ação civil de que trata esta Lei,
e indicando-lhe os elementos de convicção;

Vll - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios fumados
pelos demais órgãos da Adminisuação Pública Federal, no âmbito da Política
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Denlciência;

Vlll - promover e incentivar a divulgação e o debate da questões con
cernentes à pessoa portadora de deníciência, visando à conscientização da
sociedade;

b:

$ 2' - Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal,
para os 6ms desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas
públicas e sociedades de economia mista, as respectivas subsidiárias e as hn
dações públicas.

Art. 10 - A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e
medidas, referentes às pessoas portadoras de de6íciência, incumbira a órgão
subordinado à Presidência da República, dotado de autonomia administrativa
e nmanceira, ao qual serão destinados recursos orçamentários especíGlcos.

Parágrafo Ünico - À autoridade encarregada da coordenação superior
mencionada no caput deste artigo caberá, principalmente, propor ao Presi-
dente da República, a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, seus planos, programas e pro)etos e cumprir as instruções
superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos da
Administração Pública Federal. Parágrafo único - Na elaboração dos planos, programas e proJetos a

seu cargo, deverá a CORDA recolher, sempre que possível a opinião das
pessoas e entidades interessadas, bem como considerar a necessidade de efe-
tivo apoio aos entes particulares voltados para a integração social das pessoas
portadoras de de6lciência.

Art. ll - Fica reestruturada, como órgão autónomo, nos termos do arti
go anterior, a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora
de De6íciência - CORDEL.

COMPETÊNCIAS DA CORDE

Art. 12 -.Compete à CORDE:

1 - coordenar as ações governamentais e medidas que se tenham às pes-
soas portadoras de deficiência;

CONSELHOCONSULTIVO

Art. 13 - A CORDE contará com o assessoramento de órgão colegiado,
o Conselho Consultivo da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa
Portadora de De6lciência.

S I' - A composição e o funcionamento do Conselho Consultivo da

LORDE serão disciplinados em ato do Poder Executivo. Incluir-se-ão no
Conselho representantes de (órgãos e de organizações ligados aos assuntos

pertinentes a pessoa portadora de deâíci6encia, bem como rep'esentante do
Ministério Público Federal.' Em razão de novos dispositivos legais a CORDE é um órgão subordinado à

Secretaria Nacional dos Direitos Humanos do Ministério da Justiça. S 2' - Compete ao Conselho Consultivo
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1 - opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional para Integração
da Pessoa Portadora de De6íciência;

DECRETO N' 93.481 DE 29 DE OUTUBRO DE 1986

11 - apresentar sugestões para o encaminhamento dessa política;

111 - responder a consultas fonnuladas pela CORDE.

S 3' - O Conselho Consultivo reunh-se-á ordinariamente l(uma) vez
por trímesue e, extraordinariamente, por iniciativa de 1/3(um terço) de seus
membros, mediante manifestação escrita, com antecedência de lO (dez) dias, e
dehberará por maioria de botos dos Conselheiros presentes.

S 4' - Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer vantagem
pecuniária, salvo as de seus cargos de origem, sendo considerados de relevân-
cia pública os seus serviços.

Dispõe sobre a atuação da Administração Fede-
ral no que concerne às pessoas portadoras de
deficiências, institui a Coordenadoria para Inte-
gração da pessoa Portadora de Deficiência
CORDE, e dá ousas providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que Ihe confere o arti
go 81, itens 111 e V, da Constituição, tendo em vista o disposto na Emenda
Constitucional n.' 12, de 17 de outubro de 1978, e no artigo 36 do Decreto-lei
n.' 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redução dada pela Lei n.' 6.036, de
I' de maio de 1974,

5' - As despesas de locomoção e hospedagem dos Conselheiros,
quando necessárias, serão asseguradas pela CORDE.

S
Considerando o propósito do Governo de assegurar aos portadores de

de6íciências o pleno exercício de seus direitos básicos;

REESTRUTURAÇÃO DA SESPE/MEC E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS SETORIMS

Art. 15 - Para atendimento e 6lel cumprimento do que dispõe esta lei
será reestruturada a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educa-
ção, e serão instituídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e

no Ministério da Previdência e Assistência Social, órgãos encarregados da
coordenação setodal dos assuntos concernentes às pessoas portadoras de
deãciência.

Considerando exigir tal asseguramento conscientização coletiva, mobile
zação social, a ser liderada pelo Poder Público, mediante ação integrada de
seus órgãos e entes;

Considerando o "Plano Nacional de Ação Conjunta para Integração da
Pessoa De6lciente" que ]he trouxe o Comitê instituído pelo Decreto n.'
91.872, de 4 de novembro de 1985; e

Art. 16 - O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores à
publicação desta Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao regular
funcionamento da CORDE, como aquelas decorrentes do artigo anterior'

Art. 17 - Serão incluídas no censo demográ6íco de 1990, e nos subse-
quentes, questões concernentes à problemática da pessoa portadora de de6íci-
ência, objedvando o conhecimento atualizado do número de pessoas porta-
doras de de6íciência no País.

Considerando a proposta, naquele documento, de se con6íarem à coor-
denação única, situada na Presidência da República, as atividades de Planeja-
mento, programação e acompanhamento das ações do Governo relativas às
pessoas portadoras de de6lciência,

DECRETA

Art. l.'. A Administração Federal, os órgãos e entes que a compõem, deverão
conferir, no âmbito das respectivas competências e nmahdades, tratamento
prioritário e adequado aos assuntos relativos às pessoas portadoras de defici-
ências, visando a assegurar a estas o pleno exercício de seus direitos básicos e
a efetiva integração social.

Parágrafo único. Para os õms deste decreto, consideram-se integrantes
da Administração Federal, além dos órgãos públicos, das autarquias, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, as respectivas subsidiári-
as e as fundações sob supendsão ministerial.

Art. 118 -. Os Órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12(doze) me
ses contado .da publicação desta l.ei, as ações necessárias à efetiva implanta
ção das medidas indicadas no artigo 2' desta Lei. '

Art. 19 - Esta lei enfia em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições':lm conüátio.

José Samey
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Art. 2.'. A Aaministração Federal atuará, na execução deste ato, integra-
damente, sob coordenação única, seguindo planos e programas, de prazos e
objetivos determinados, aprovados pelo Presidente da República.

Art. 3.'. Incumbira ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da Presi-

dência da República a coordenação superior, na Adminisuação Federal, dos as
suntos, atividades e medidas que se reãram às pessoas portadoras de deficiências.

S 2.'. O coordenador será auxiliado por servidores postos à disposição
do Gabinete Civil da Presidência da República.

Art. 7.'. Inclui-se na Tabela Permanente do Gabinete Civil da Presidên

cia da República a função de con6íança de coordenador da CORDE, Código
LT-DAS-lO1 .4.

Parágrafo único. No exercício dessa coordenação, caber-lhe-á, especialmente:

1 - dar cumprimento às instruções emanadas do Presidente da República,
para isso buscando a cooperação dos demais Ministros de Estado;

11 - apresentar ao Presidente da República os planos e programas de que
trata o alugo anterior.

Art. 4.'. É instituída, no Gabinete Civil da Presidência da República, a Coor-
denador:ia para Integração da Pessoa Portadora de Deõciência - CORDE.

Art. 8.'. Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a CORDE
deverá:

1 - recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades ante
ressadas;

11 - considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às entidades

particulares voltadas à integração social das pessoas portadoras de deficiênci-
as

Parágrafo único. Sempre que considerar necessário, o coordenador po-
derá solicitar a assistência dos integrantes do comitê, referidos no art:igo 2'
do Decreto n.' 91.872, de 4 de novembro de 1985.

Parágrafo único. A CORDA subordinar-se-á ao Ministro de Estado
Chefe do Gabinete Civil e atuará sob sua direta e imediata supervisão.

Art. 5.'. A CORDE competüá:
Art. 9.'. O Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da Presidência

da República providenciará para que, nos cinta dias seguintes à vigência deste
decreto, este)a instalada e em funcionamento a CORDE, para isso baixando
os fitos necessanos.

1 - elaborar os planos e programas objeto do artigo 2'

11 - propor as medidas necessárias à completa implantação e ao adequa
do desenvolvimento desses planos e programas, inclusive as pertinentes
a recursos e as de caráter legislativo;

Art. lO.'. No prazo de três meses, contado de sua instalação, a CORDE
apresentará ao Ministro de Estado a que está subordinada os primeiros planos
e programas a seu cargo.

Art. ll.'. Este decreto vigorará a partir da data de sua publicação.

Art. 12.'. Revogam-se as disposições em contrário

111 - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Federal, dos
planos, programas e medidas a que alude este artigo;

IV - manter com os Estados, Disüito Federal, Territórios e Municípios,
estreito relacionamento, objetivando à soma de esforços e recursos para a
integração social das pessoas portadoras de de6lciências;

V - sugel+ a efetivação de acordos, contratos e convênios entre a União, ou
ente a ela vinculado, e outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado;

VI - opinar sobre os demais acordos, contratos e convênios a serem fimia-
dos, pela União ou entidade a ela vinculada, relativamente às matérias a seu cargo.

Art. 6.'. A CORDE será dirigida por um coordenador, nomeado em
comissão, pelo Minisuo de Estado Chefelo Gabinete Civil da Presidência da
República.

Brasília, 29 de outubro de 1986; 165' da Independência e 98' da República

José S«ney

Jorre Bornhausen

AIJ:nÍr Pazzianotto Pinto

Roberto Figueira Santos

Raphael de Almeída Magalhães

Marco MacielS l.'. O titular da CORDE será escolhido dentre especialistas de notória
competência e experiência no trato dos assuntos relativos às pessoas portado-
ras de de6íciências
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL
DOS DIREITOS HUMANOS

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros
da EãlníHa humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da
justiça e da paz no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram
em aros bárbaros que uluajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do
homem comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Esta-

do de Direito, para que o homem não seja compekdo, como último recurso, à rebelião
contra a mania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas
ente as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas rea6mimam, na Carta, sua fé nos
direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade
de direitos dos homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em co-
operação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades
fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e kberdades é da
mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso,

A Assembleia Gwalproctama:

A presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS
como ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, cam o objetivo
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declara
ção, se esforce, aüavés do ensino e da educação, por promover o respeito a esses dkeitos
e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional,
por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e efedvos, tanto enfie
os povos dos próprios Estados-Membros, quanto ente os povos dos territórios sob sua
i«dsdição.

Dedaração adorada e proclamada pela Resolução n.' 217 A(111) da Assembléia Geral da Na
ções Unidas, de 10 de dezembro de 1948. Tradução não oâlcial do texto em língua inglesa

[Mi; l

b Américas: Seminário Internacional Por um Novo
Modelo de Desenvolvimento da Política para Crian-
ças e Jovens com Deficiência e suas Famílias: De-
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Artigo l Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São
dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas as outras
com espírito de ó:aternidade.

2) Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação omissão que, no
momento, não constituíam delito perante direito nacional ou internado
nal Também não será imposta pena mais forte do que aquela que, no
momento prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo ll 1) Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades
estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja
de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza,
origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condi-

2) Não será tampouco feita qualquer distinção fundada na condição
política, jurídica ou internacional do país ou terdtótio a que pertença
uma pessoa, quer se trate de um tettitódo independente, sob tutela, sem
governo próprio, quer sujeito a qualquer ouça limitação de soberania.

çaoa

A'tÜoxn Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua íâmíha,
no seu lar ou na sua correspondência nem a ataques à sua honra e repu-
tação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais interferência
ou ataques-

Ardgo Xlll 1) Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro
das frontekas de cada Estado.

2) Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país inclusive o própria,
e a este regressar.

Artigo lll Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o
tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Atdgo XIV 1) Toda pessoa, vitima de perseguição, tem o direito de procurar e de
gozar asilo em ouros países
2) Este direito não pode ser invocado em caso de persegwção legitima-
mente motivada por crimes de direito comum ou por aros contrários aos
objedvos e princípios das Nações Unidas

Artigo IV

AaigoV Ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo cruel,
desumano ou degradante.

1) Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.
2) Ninguém será arbiuaíiamente privado de sua nacionalidade, nem do
direito de mudar de nacionalidade

Artigo VI Toda pessoa tem direito de ser, em todos os lugares, reconhecida como
pessoa perante dei.

Artigo XV

Artigo Vll Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a
igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção confia qualquer
discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incita-
mento a tal discriminação.

Artigo XVI 1) 0s homens e as muheres de maior idade, sem qualquer restrição de
raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimónio e
fundar uma famüa. Gozam de iguais direitos em relação ao casamento,
sua duração e sua dissolução.

2) O casamento não será válido senão com o livre e pleno consenti
mento dos nubentes

3) A famgia é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito
à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo Vlll Toda pessoa tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes
remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que Ihe
sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.

Artigo IX Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado. AíügoXVll 1) Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em sociedade com
ouros.
2) Ninguém será arbiuariamente privado de sua propriedadeArtigo X Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência justa e

pública por parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir
de seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação cri-
minal confia ele.

Artigo XVlll Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e reagi
ão; este direito inclui liberdade de mudar de religião ou crença e a liber-
dade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo
culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em
particular.

Artigo XI 1) Toda pessoa acusada de um'ato delituoso tem o direito de ser presu
meda inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo
com a ]ei, em ju]gamento público no qual ]he tenham sido asseguradas

todas as garantias necessárias à sua defesa. Artigo XIX Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito
inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, tece
ber e transmitir infomiações e idéias por quaisquer meios e indepen-
dentemente de &ontehas.
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Artigo XX l)Toda pessoa tem direito à liberdade de reunião e associação pacíficas.
2) Ninguém pode ser obrigado a Fazer parte de uma associação

2) A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da
personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos
humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a
compreensão, a tolerância e a amizade ente todas as nações e grupos ra'
dais ou religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol
da manutenção da paz

3) Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução
que será ministrada a seus filhos

Artigo XXI 1) Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo de seu país
diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos
2) Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serwço público de seu

3) A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vonta-
de será expressa em eleições periódicas e legtúmas, por su&ágio univer-
sal, por voto secreto ou pmcesso equivalente que assegure a liberdade de

país

voton

ArtigoXXVll [) Toda pessoa tem direito de participar livremente da vida cu]tura] da
comunidade, de ruir as artes e de participar do progresso ciendíico e de
seus beneãcios

2) Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e materiais
decorrentes de qua[quer produção cientíãca, literária ou artística da qua]
sela autor

Artigo XXll Toda pessoa, como membro da sociedade, tem dkeito à segurança social
e à realização, pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de
acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos eco-
nómicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre des
envolvimento de sua personalidade.

Artigo 2LÀV 111 Toda pessoa tem direito a uma ordem social e internacional em que os
direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser
plenamente realizados

Artigo XXlll 1) Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a
condições )ustas e Eavoúveis de Uabalho e à proteção confia o desem-
prego.

2) Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração
porigualtrabalho.
3) Toda pessoa que trabalha tem direito a uma remuneração justa e
satisEatóda, que Ihe assegure, assim como à sua fãnlília, uma existência
compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se neces-
sário, ouros meios de proteção social.
4) Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para
proteção de seus interesses.

ArdgoXXIX 1) Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que o livre e
pleno desenvolvimento de sua personalidade seja possível.
2) No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará sujeita
apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o hn de
assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades
de outrem e de satisfazer às justas exigências da moral, da ordem pública
e do bem-estar de uma sociedade democrática

3) Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exer
lidos contrariamente aos propósitos e princípios das Nações Unidas

ArtigoXXIV Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável
das horas de Uabalho e a Bóias periódicas remuneradas.

ArtigoXXX Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada
como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito
de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado à des
tíuição de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos.

A.tigoXXV 1) Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e
à sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habita-
ção, cuidados médicos e os serwços sociais indispensáveis, e direito à se-
gurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou
outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias cora
de seu controle.

2) A maternidade e a inGancia têm o direito a cuidados e assistência

especiais. Todas as crianças, nascidas denso ou fora do matrimónio, go-
zarão da mesma proteção social.

Artigo XXVI 1) Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo
menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elementar será
obrigatória. A instrução técnico-proâssional será acessível a todos, bem
como a instrução superior, esta baseada no mérito.
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